
 

EDITAL 023/2025 

PROCESSO Nº 041/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal para 
Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito 
no CNPJ sob o nº 17.813.026/0001-51, com sede na Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz 
de Fora - MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, para registro de preço, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 
2021,  conforme artigo 52 da Resolução CISDESTE nº 08/2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Data e horário da sessão: 25/09/2025 às 09:10 horas. 

Data e horário final para envio de Proposta: 25/09/2025 às 09:00 horas. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, para atender as necessidades do CISDESTE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pela BLL Compras, por meio do sítio https://bll.org.br/, onde poderão 
obter maiores informações, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal. 
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2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro 
Leste do Sul por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.1.3. Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os interessados 
deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.3. Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa licitação 
SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
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2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1]; 

  

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas 
neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 
no Pregão em tela. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 
deste Edital. 
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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4.1.1. Valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento definido no 
preâmbulo desse edital. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA ADOTADO 
NESTE EDITAL. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
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5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
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5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 
por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida para 
fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 
pelo registro cadastral no SICAF. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão enviados 
por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em formato 
digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

7.8.1. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será verificada 
por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos; e os que não estejam contemplados no 
Sicaf deverão ser enviados conforme item 7.8. 

7.8.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.13. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro/agente de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13.1 - Nos termos dos Acórdãos 1211/2021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) não 
alcança documento destinado a atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão 
pública, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação. 

7.13.2 - Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em mera 
declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, deve 
o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em respeito aos princípios 
do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999. 
Acórdão 988/2022-Plenário. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

8.    DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

8.5. A Ata de Registro de Preço, com a indicação dos fornecedores e os preços registrados, deverá 
ser disponibilizada no PNCP, observada a regra prevista no art. 176 da Lei 14.133/2021. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para o fornecimento pretendido, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, se for o caso, poderá ser elaborado ata específica de cadastro 
de reserva dos: 

9.1.1. licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
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9.1.2. licitantes que mantiverem sua proposta original; 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro 
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, de 
acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021. 

10.1.1. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 
dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, quando for o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
de licitação. 

10.2.1. O prazo previsto para assinar o contrato ou retirada do documento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

10.3. Quando o instrumento contratual for substituído, o aceite da Nota de Empenho ou do 
instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, observado item 9.1.1; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

10.4. Para assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste edital de licitação, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da contratação.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitação, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas, neste município. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, 
com dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato (inciso I do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

a.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato significa que o licitante ou o contratado, por ação 
ou omissão, provoca a não realização de uma ou mais obrigações específicas previstas no contrato, 
sem que essa inexecução comprometa a sua totalidade.  

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (inciso II do art. 155 da Lei 
14.133/2021); 

b.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano significa que o licitante ou 
o contratado, por ação ou omissão, provoca a não realização de uma ou mais obrigações específicas 
previstas no contrato, sem que essa inexecução comprometa a sua totalidade, sendo agravada 
pelo fato de gerar prejuízos significativos à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato (inciso III do art. 155 da Lei 14.133/2021); 
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c.1. Dar causa à inexecução total do contrato refere-se à situação em que o contratado, por meio 
de ação ou omissão, impede completamente a realização do objeto contratual, levando à sua não 
execução integral.  

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação/comissão de contratação durante o 
certame (inciso IV do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando (inciso V do art. 155 da Lei 14.133/2021): 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

e.4. deixar de apresentar amostra; 

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (inciso VI do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 
(inciso VII do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato (inciso VIII do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (inciso IX do art. 155 da 
Lei 14.133/2021); 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X do art. 155 
da Lei 14.133/2021); 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame (inciso XI do art. 155 da Lei 
14.133/2021); 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (inciso XII do 
art. 155 da Lei 14.133/2021). 

12.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital de licitação, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas h, i, j, k, L do subitem 12.1, de 10% a 
30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, “f” do subitem 12.1, 
de 5% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

5. Para infrações descritas nas alíneas “d”, “e”, "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 10 % do 
valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 
Contrato. 
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7. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 
alíneas “b” a “g” do subitem 12.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas 
“h” a “L”, do subitem 12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas, b, c, d, e, f, g do 
subitem 12.1, que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da 
Lei 14.133/2021. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, não exclui em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Consórcio Intermunicipal para Rede de 

Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul . 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A aplicação das sanções (penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar) realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas para o endereço comercial, ou enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, ou cadastrados pela empresa no Consórcio Intermunicipal para 

Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul . 

12.11.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados e ou 
fornecidos serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 12.11.2 As notificações poderão ser enviadas também por outros meios, desde que 
comprovadamente enviadas. 

12.12 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante. 

12.13. Quando se tratar de registro de preços, as regras previstas nesta tópica, especialmente as 
relacionadas às infrações administrativas, procedimentos e sanções, aplicam-se à gestão da ata de 
registro de preços. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na Plataforma Eletrônica 
BLL Compras, no seguinte endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma indicada no 
item 2.1 deste edital e no site do Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência 
da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul através do endereço 
http://www.cisdeste.saude.mg.gov.br/editais/licitacoes/, também poderão ser lidos e/ou obtidos 
na sala do Setor de Licitações da CISDESTE, localizada na Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, 
neste município nos dias úteis, no horário das 08:00:00 às 17:30:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. -  Anexo I do TR - Planilha de Preço Estimado; 

14.11.2. Anexo II - Modelo de Proposta; 

14.11.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço; 

14.11.4. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR. 

 

Juiz de Fora, 11/09/2025.  

 

___________________________________ 
Daudiceia Renata Moreira 

Coordenadora de Compras e Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, para atender as necessidades do CISDESTE, conforme condições e especificações 
contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

e da Resolução CISDESTE nº 08/2023. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 

ADAPTADOR DE TOMADAS BENJAMIN 10A 20A PLUG PINO 
GROSSO. Adaptador de Tomadas Benjamin 10A 20A Plug Pino Grosso - 
Adaptador de tomada Bob Esponja 3 Pinos 10a/20a P/2 Pinos' é um 
produto útil para aparelhos de maior amperagem e consumo, que tenham 
pino mais grosso (20A), pinos achatados antigos, ou padrão novo de 2 ou 
3 pinos (computador com pino terra). Codigo:7037. 

UNID. 30 

2 
BANDEJA GRANDE. Bandeja grande, descrição: bandeja de pintura 
medida: 38 x 28 cm composição: bandeja plástica para tinta em 
polipropileno. *não acompanha rolo de pintura. Código: 6279. 

UNID. 05 

3 
BANDEJA PEQUENA. Bandeja pequena, descrição: bandeja para 
pintura. Recomendações gerais. Indicada para rolos de 15 e 23cm código: 
6280. 

UNID. 05 
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Item Descrição Unid. Quant. 

4 

BORRACHA LÍQUIDA IMPERMEABILIZANTE - Borracha líquida 
impermeabilizante, tamanho: 18kg, forma do produto: líquido e resistente 
a manchas, emborrachado impermeabilizante antimofo. Cor preta código: 
7099. 

UNID. 10 

5 

BUCHA COM ABA GESSO DRYWALL - Buchas com aba fly 2 para gesso 
e drywall 4- 13mm chipboard características: - fixa objetos leves em 
sistema drywall, forros de gesso, paredes de gesso acartonado e em base 
de material oco. - Fácil e rápido de instalar. Código: 7056. 

UNID. 100 

6 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 1,5. COR 
AMARELO, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, 
descrição: cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 1,5, cor amarelo, 
rolo com 100 metros Código: 7039. 

UNID. 03 

7 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 1,5. COR 
AZUL, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 1,5, cor azul, rolo com 100 
metros. Código: 7040. 

UNID. 03 

8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 2,5. COR 
AZUL, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor azul, rolo com 100 
metros. Código: 6285. 

UNID. 03 

9 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 2,5. COR 
PRETA, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor preta, rolo com 100 
metros Código: 6283. 

UNID. 03 

10 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 2,5. COR 
VERMELHO, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, 
descrição: cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor 
vermelho, rolo com 100 metros. Código: 6284. 

UNID. 03 

11 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 4,0. COR 
PRETO, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 4,0, cor preto, rolo com 100 
metros. Código: 7041. 

UNID. 03 
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Item Descrição Unid. Quant. 

12 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 6,0. COR 
BRANCA, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 6,0, cor branca, rolo com 
100 metros. Código: 7042. 

UNID. 03 

13 

CADEADO TRAVA DE SEGURANÇA COM CHAVE CORRENTE CABO 
DE AÇO - Material: Fabricado em liga de aço; Quantidade de peças: 1 
unidade; Diferenciais: Possui chave reserva, cabo de aço revestido e de 
comprimento estendido; Itens inclusos: Cadeado, cabo de aço e chave; 
Dimensões: Largura de 2 cm e comprimento do cabo de 80 cm; 
Características: Cabo de aço com espessura de 12 mm, revestido por 
material emborrachado que proporciona maior durabilidade. Sistema de 
chave e fechadura que garante segurança adicional; Garantia: Cobertura 
de no mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação. Código: 6979. 

UNID. 30 

14 
CANO - BRAÇO HASTE - ALONGADOR PARA CHUVEIRO - Cano - 
braço haste - alongador para chuveiro; Material: alumínio; comprimento: 
30 cm; cor: cromado; saída da rosca 1/2'' Código: 7054. 

UNID. 30 

15 

CHUVEIRO 4T BRANCO 127V 5500W - Ducha 4 temperaturas (4T) 
5500w 127v Branca, acabamento de plástico, sistema de proteção contra 
choques elétricos e é fácil de instalar, voltagem - 127V, potencia - 5500w, 
1 ano de garantia c/ o fabricante. Código: 7043. 

UNID. 30 

16 

CHUVEIRO 4T BRANCO 220V 6800W - Ducha 4 temperaturas (4T) 
6800w 220v Branca, acabamento de plástico, sistema de proteção contra 
choques elétricos e é fácil de instalar, voltagem - 220V, potência - 6800w, 
1 ano de garantia c/ o fabricante. Código: 7044. 

UNID. 30 

17 

COLA EPÓXI - Cola epóxi 100g. O kit contendo massa adesiva epóxi 
subaquática bicomponente, indicada para aplicação tanto submersa 
quanto em locais secos, em qualquer tipo de superfície rugosa. Código: 
7100. 

UNID. 50 

18 
COLA INSTANTÂNEA - Cola instantânea, viscosidade média, cola 
metais, papéis, madeiras, porcelana, borracha, plástico, cortiça. 
Capacidade: 20G. Código: 6677 

UNID. 30 
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Item Descrição Unid. Quant. 

19 

DUCHA HIGIÊNICA - Fabricada em ABS cromado, bitola: 1/2", gatilho 
fabricado em ABS cromado de alta resistência. Registro fabricado em ABS 
cromado, volante acionador em ABS cromado, registro em ABS com 
mecanismo cerâmico 1/4 de volta, mangueira de longo alcance com 1,20 
metros em metal cromado. Canopla em ABS para acabamento na parede, 
suporte para apoiar a ducha completo com parafusos e bucha de fixação 
em ABS, completa e pronta para ser usada. Código: 6744. 

UNID. 30 

20 

ESCADA ARTICULADA 3X4 COM 12 DEGRAUS DE ALUMÍNIO - 
Escada articulada confeccionada em alumínio, articulações metálicas em 
aço galvanizado com sistema de travamento automático; Degraus 
antiderrapantes com superfície ampliada; Sapatas emborrachadas 
antiderrapantes nas extremidades; Extensões laterais de apoio para 
estabilidade adicional; Capacidade de carga máxima: 150 kg; Total de 
degraus: 12; Dimensão fechada: 410 x 270 x 950 mm (L x P x A); Altura 
estendida: 3,23 metros; Altura como escada tipo pintor: 1,63 metros; 
Altura como andaime: 0,86 metros; Altura fechada: 0,98 metros. Garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. Código: 7101. 

UNID. 02 

21 

ESGUICHO TIPO REVOLVER ½. - Esguicho tipo revolver de ½ 
polegada, com ajuste de fluxo de água, ideal para diversas aplicações. 
Material: Metal e plástico resistente, Diâmetro: ½ polegada, Ajuste de 
Fluxo: Sim, múltiplas posições, Pressão Máxima de Trabalho: 10 bar, 
Conector: Padrão de rosca para mangueiras, ergonômico e de fácil 
manuseio, resistente a impactos e intempéries, Cor: Variada (conforme 
fabricante), Peso: Aproximadamente 150 gramas, Aplicação: Jardinagem, 
limpeza e irrigação, durabilidade e eficiência comprovadas. Código: 6817. 

UNID. 30 

22 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 20A. Filtro de Linha Protetor de Rede 
Extensão, Régua de Tomadas contendo 05 tomadas 20A, conformidade 
com o padrão brasileiro NBR 14.136, Cabo: PP redondo tripolar 3 x 
1,50mm (bitola) x 1,5 mts - conforme NBR 13.249 e 14.136, Porta fusível: 
Acompanha 02 fusíveis de 20A ( 1 em uso e 1 reserva), LED: 1 Led 
luminoso indicador de funcionamento, Tensão de Entrada/Saída: Bivolt 
127V/220V, Frequência: 50/60 Hz, Tensão máxima do conjunto: 20A, 
Potência máxima: Suporta até cerca de 4.400W (total de dispositivos 
conectados). Código: 7045. 

UNID. 30 
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Item Descrição Unid. Quant. 

23 

FITA DUPLA-FACE. Fita dupla-face, descrição: fita VHB, dupla-face, 
adesivo transferível, 9,5 mm x 20 m, transparente, indicação de uso. 
Indicada para ambientes internos e secos. A fita de demarcação de solo 
foi desenvolvida para atender a várias necessidades de sinalização, 
demarcação e codificação de superfícies, como pisos, portas, paredes, 
tubulações, entre outras. Código: 6295. 

UNID. 10 

24 

FITA ISOLANTE - COR AZUL. Fita isolante, descrição: fita isolante azul 
20m x 18mm, utilizada para isolar fios e cabos em instalações elétricas de 
baixa. Característica: composição borracha adesiva pvc antichama 
espessura 0,18mm borracha adesivada isolamento elétrico até 600v. 
Código: 6297. 

UNID. 10 

25 

FITA ISOLANTE - COR PRETA.  Fita isolante, descrição: fita isolante 
preta 20m x 18mm, utilizada para isolar fios e cabos em instalações 
elétricas de baixa. Característica: composição borracha adesiva pvc 
antichama espessura 0,18mm borracha adesivada isolamento elétrico até 
600v. Código: 6296. 

UNID. 10 

26 

FITA VHB DUPLA - FACE EXTRA FORTE 12 MM (L) X 5 M (C) X 1,0 
MM DE ESPESSURA - Fita VHB dupla-face extra forte 12 mm (l) x 5 m 
(c) de adesivo transferível. Adesivo acrílico transparente de uso geral nos 
dois lados de 1,0 mm de espessura, de espuma firme. Seu método de 
colagem permanente rápido e fácil de usar oferece alta resistência e 
durabilidade a longo prazo. Código: 5940. 

UNID. 10 

27 

GESSO RÁPIDO 1 KG. Gesso, descrição: gesso rápido 1kg, indicado 
para pequenos reparos, acabamentos, confecção de artesanato e 
nivelamento de superfícies. Tape furos, rachaduras e buracos nas 
paredes, tetos e pisos com praticidade e rapidez. Alta aderência e 
durabilidade elevada para ambientes internos. Código: 6299. 

UNID. 10 

28 
INTERRUPTOR DUPLO SLIM. Interruptor, descrição: interruptor duplo 
slim, duas teclas, cor branca, caixa 4x4, jogo completo garantia da 
fabricante: 12 meses. código: 6301. 

UNID. 20 
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Item Descrição Unid. Quant. 

29 
INTERRUPTOR SIMPLES SLIM. Interruptor descrição: interruptor 
simples slim, uma tecla, bipolar, cor branca, caixa 4x2, jogo completo, 
com espelho garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6650. 

UNID. 20 

30 

KIT RODÍZIO COM 05 RODINHAS PARA CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO. Kit rodízio com 05 rodinhas para cadeira de escritório  
(cadeiras giratórias). Material: Silicone; Anti-risco; Resistente; Diâmetro 
da roda: 50 mm - Altura do rodízio (sem pino): 63 mm - Pino com 11 mm 
de espessura e 25 mm de altura - Pino com anel de fixação, conforme 
padrão europeu - Carga máxima por rodízio: 45 kg - O kit com 5 rodinhas 
suporta até 225 kg. Código: 6700. 

UNID. 25 

31 

KIT PARA REPARO DE VASO ACOPLADO UNIVERSAL - Kit completo 
para reparo de vaso acoplado universal, garantindo eficiência e 
durabilidade. Material: Plástico de alta resistência, Componentes: Válvula 
de entrada, válvula de saída, acionador, vedantes e parafusos, 
Compatibilidade: Universal para vasos acoplados, Resistência à Corrosão: 
Sim, Facilidade de Instalação: Sim, com instruções inclusas, Durabilidade: 
Alta, Manutenção: Baixa, Vedação: Eficiente contra vazamentos, Norma 
de Referência: Conforme aplicável, Cor: Variada (conforme fabricante). 
Código: 6825. 

UNID. 20 

32 
LÂMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 – Lâmpada, descrição: 
lâmpada led 12w bulbo bivolt E27 Inmetro branco frio, garantia da 
fabricante: 12 meses. Código: 6305. 

UNID. 400 

33 

LÂMPADA LED TUBULAR, MEDIDA 0.60CM, POTÊNCIA 10W a 
12W, BRANCO FRIO 6000K, BIVOLT 110/220. Lâmpada, descrição: 
lâmpada de led tubular, medida 0.60cm, potência 10w a 12w, branco frio 
6000k, bivolt 110/220, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6649. 

UNID. 200 

34 

LÂMPADA DE LED TUBULAR, MEDIDA 1.20CM, POTÊNCIA 18W A 
20W, BRANCO FRIO 6000K, BIVOLT 110/220. Lâmpada, descrição: 
lâmpada de led tubular, medida 1.20cm, potência 18w a 20w, branco frio 
6000k, bivolt 110/220, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6302. 

UNID. 200 

35 
LÂMPADA INCANDESCENTE REFLETORA INFRAVERMELHA - 
127V - Lâmpada incandescente refletora infravermelha para aquecimento 
e secagem, modelo R125, potência de 250W, base E27, tensão 127V, 

UNID. 200 
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Item Descrição Unid. Quant. 

bulbo tipo refletor com temperatura de cor 2350K. Fabricada com sistema 
refletor que proporciona economia de energia e direcionamento 
concentrado de calor. Transmite aproximadamente 90% da energia em 
forma de calor infravermelho, sem emissão de radiação ultravioleta e livre 
de mercúrio. Vida útil estimada entre 750 a 1.000 horas. Ideal para 
aplicações em ambientes agropecuários, veterinários, cozinhas, 
banheiros, secagem de pintura, desidratação de alimentos e aquecimento 
industrial. Produto deve possuir garantia mínima de 1 (um) ano. Código: 
7096. 

36 

LÂMPADA LED BULBO - 100W LUZ BRANCA 6500K. Lâmpada led 
bulbo - 100w luz branca 6500k - Material: Corpo em alumínio e difusor 
em policarbonato; Potência: 100W; Base: E40; Emissão de luz: Branco. 
Código: 7047. 

UNID. 30 

37 

LATA DE TINTA BRANCO GELO EMBORRACHADA, PINTURA 
EXTERNA - Lata de tinta emborrachada na cor branco gelo, específica 
para pintura externa, resistente às intempéries. Material: Tinta acrílica 
emborrachada, Cor: Branco gelo, Volume: 18 litros, Resistência: 
Intempéries e raios UV, Aplicação: Externa, Cobertura: Aproximadamente 
250 m² por demão, Secagem: 2 horas ao toque, 12 horas completa, 
Aplicação: Rolo, pincel ou pistola, Norma de Referência: Conforme 
aplicável, Durabilidade: Alta, Acabamento: Fosco ou acetinado (conforme 
fabricante). Código: 6826. 

UNID. 10 

38 

MANTA ASFÁLTICA – Manta asfáltica, rolos de manta asfáltica 
aluminizada, adesiva, 30 cm x 10 m, utilizada para impermeabilização de 
lajes e telhados. Material: Asfalto modificado e alumínio, Dimensões: 30 
cm x 10 m, Espessura: 3 mm, Cor: Prata (alumínio), Aplicação: 
Impermeabilização de lajes e telhados, Resistência: Intempéries e raios 
UV, Adesivo: Autoadesivo, Norma de Referência: ABNT NBR 9952, 
Durabilidade: Alta, Facilidade de Aplicação: Sim. Código: 6830. 

UNID. 20 

39 

MASSA PARA DRYWALL. Massa para drywall para acabamento em 
instalação de forros e paredes de drywall. Pronta para o uso e fácil de 
aplicar. Textura extrafina confere melhor recobrimento, além de ser mais 
macia e fácil de lixar. Pronta para ser aplicada. Facilidade para mistura e 

UNID. 05 
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Item Descrição Unid. Quant. 

aplicação. Embalagem de 25 kg. Aplicação tratamento de juntas. 
Arremates de parafusos. Acabamentos em geral. Código: 6725. 

40 

MOLA AÉREA HIDRÁULICA PARA PORTA ATÉ 45KG - Mola 
Hidráulica Aérea para Portas Externas e Internas Até 45 Kg Com 
Regulagem de 2 Velocidades de Fechamento Metal. Produto moderno que 
permite o fechamento automático tanto de portas internas ou externas 
que abrem para ambos os lados. Essa Mola é feita para portas de até 45 
Kg; para portas de 500mm à 1000mm de largura; para fechamento de 
portas de até 80 cm; pode ser usada em portas externas e internas; possui 
regulagem. Código: 6998. 

UNID. 05 

41 

PARAFUSO AUTOBROCANTE - Parafuso autobrocante, descrição: 
parafuso autobrocante cabeça flangeada 4,2mmx13mm indicado para 
montagens metálicas em geral, drywall, fixação de forros de PVC e 
engradamento metálico. Conhecido também como metal/metal ou 
capelinha ponta broca possui acabamento zincado, proporcionando maior 
resistência contra oxidação/corrosão, cabeça de maior diâmetro com 
maior plano de ação, dispensa o uso de arruela e substitui o rebite de 
repuxo. Código: 6661. 

UNID. 100 

42 

PARAFUSO PARA DRYWALL. Parafuso para drywall, descrição: 
parafuso dtb35 gn25 3,5x35mm âncora parafuso de aço cabeça 
flangeada, autoperfurante zincado. Características: fura e fixa a placa de 
gesso em perfil metálico em uma só operação (drywall) ponta agulha ou 
ponta broca para diferentes espessuras dos perfis aplicação: fixação de 
placas de gesso em perfil metálico (drywall). Código: 6314. 

UNID. 100 

43 
PINCEL - TRINCHA 1/2 - Pincel - trincha para pintura em paredes e 
superfícies afins 1/2''. Código: 7057. 

UNID. 30 

44 

PISTÃO A GÁS UNIVERSAL PARA CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
PRETO. - Pistão a gás universal utilizado em cadeiras de escritório para 
ajuste de altura. Material: Aço, Cor (pode variar conforme o fabricante), 
Comprimento: Ajustável, Capacidade: Até 150 kg, Norma de Referência: 
Conforme aplicável, Facilidade de Instalação: Sim, Durabilidade: Alta, 
Aplicação: Cadeiras de escritório. Código: 6839. 

UNID. 25 
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Item Descrição Unid. Quant. 

45 

PLAFONIER PLAFON SOQUETE PORCELANA. Plafonier com bocal de 
porcelana. Quantidade de Lâmpadas: 1 lâmpada. Cor: Branca. Instalação: 
Sobrepor, Base: E27, Tensão: 250V, Potência: 100W Material: Plástico, 
Dimensões: 14,5cm de diâmetro x 4,5cm de profundidade. Código: 7038. 

UNID. 50 

46 

PORTA COMPLETA PARA DRYWALL COM GUARNIÇÃO - MEDIDA 
DE 2100 X 620 X 95 MM. Kit porta pronta para drywall; medida de 2100 
x 620 x 95 mm; na cor branca; miolo interno vazado, requadro madeirado 
e reforço nos dois lados para fechadura. Kit possui: batente com guarnição 
- borracha amortecedora - dobradiças – fechaduras. Código: 6697. 

UNID. 05 

47 

PORTA COMPLETA PARA DRYWALL COM GUARNIÇÃO - MEDIDA 
DE 2100 X 820 X 95 MM. Kit porta pronta para drywall; medida de 2100 
x 820 x 95 mm; na cor branca; miolo interno vazado, requadro madeirado 
e reforço nos dois lados para fechadura. Kit possui: batente com guarnição 
- borracha amortecedora - dobradiças – fechaduras. Código: 6698. 

UNID. 05 

48 

RALO LINEAR ALUMÍNIO ESCOVADO GRELHA - Ralo linear alumínio 
escovado grelha, descritivo: ralo linear 10x100 cm alumínio escovado 
grelha acompanha: 2 grelhas de 50 cm + 2 suportes de 50 cm (10x100). 
Características e especificações: marca de referência igual ou superior a 
Funditex; medidas: 2 peças 10x50 cm = 100cm comprimento: 50cm 
largura: 10cm altura: 1cm material: alumínio - suporta passagem de 
veículos de grande porte - instalação fácil e rápida - não enferruja. Código: 
6662. 

UNID. 20 

49 

REFIL 5″ ENCAIXE P/ FILTRO HIDROFILTROS - Refil para carcaças 
5'' polegadas (5x2 1/2); filtros de água em polipropileno e carvão 
granulado de 5 micras; Peso 0,017 kg; Dimensões: Altura 12,5 cm × 
Diâmetro 6 cm; Compatibilidade com Filtro modelo hidro filtros. Código: 
6689. 

UNID. 10 

50 

REFIL PARA BEBEDOURO 1012a - Refil com acabamento de rosca de 
1/2" e encaixe de 1/4"; Vida Útil Aproximada: 1500 litros (6 a 9 meses); 
vazão: 40 litros/hora; Retenção de Partículas: Classe C (5 a 15μm); Com 
Redução de Cloro de Livre Dimensões do Produto: 151x68x68 mm 
Dimensões da Embalagem: 160x70x70 mm; Peso Bruto Aproximado: 
0,232 kg Temperatura de Operação: 1 a 40 °C; Pressão de Operação: 29 

UNID. 10 
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Item Descrição Unid. Quant. 

a 392 kPa; Composição: Polipropileno, Polipropileno MeltBlown, Carvão 
Ativado. Código: 6690. 

51 
REFLETOR LED HOLOFOTE 100W - Refletor led holofote, material: 
alumínio e vidro temperado, potencia: 100W, Tensão: Bivolt, Temperatura 
de cor: 6500K, ângulo de abertura: 120°C. Código: 7050. 

UNID. 50 

52 

RESISTÊNCIA PARA DUCHA ELÉTRICA 4T 127V 5500W - 
resistência de reposição para ducha elétrica modelo 4t, compatível com 
tensão de 127v e potência de 5.500w. Fabricada com materiais resistentes 
à alta temperatura e adequada ao sistema elétrico da ducha. Produto com 
isolamento adequado, seguro, fácil de instalar e que garante o 
funcionamento eficiente da ducha elétrica. Especificações mínimas: 
potência: 5.500w; tensão: 127v; compatível com modelos de 4 
temperaturas (4t); garantia mínima: 90 dias. Código: 7098. 

UNID. 30 

53 

RESISTÊNCIA PARA DUCHA ELÉTRICA 4T 220V 6800W - 
Resistência de reposição para ducha elétrica modelo 4T, compatível com 
tensão de 220V e potência de 6.800W. Fabricada com materiais 
resistentes à alta temperatura e adequada ao sistema elétrico da ducha. 
Produto com isolamento adequado, seguro, fácil de instalar e que garante 
o funcionamento eficiente da ducha elétrica. Especificações mínimas: 
Potência: 6.800W; Tensão: 220V; compatível com modelos de 4 
temperaturas (4T); Garantia mínima: 90 dias. Código: 7097. 

UNID. 30 

54 

ROLO DE ESPUMA. Rolo de espuma, descrição: rolo de espuma para 
pintura, 15 cm, com suporte, conteúdo da embalagem 1 rolo de espuma 
com suporte. Aplicações/dicas de uso indicado para todas as tintas à base 
de óleo, pva, esmalte e água. Ideal para superfícies lisas. Produto 
resistente à aguarrás e solventes minerais. Código: 6325. 

UNID. 20 

55 

SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL SIMPLES. Sifão sanfonado universal 
simples. Fabricado em polipropileno. Suporta água fria ou quente até 
90°c. Entradas de 7/8", 1 1/4" e 1 1/2". Saídas de 40 mm e 50 mm para 
tubos e conexões. Corrige desalinhamentos entre a válvula da cuba/pia e 
a tubulação de despejo. Indicado para cubas, lavatórios, gabinetes e 
tanques em geral. Código: 6734. 

UNID. 25 
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Item Descrição Unid. Quant. 

56 

SILICONE BRANCO - Silicone acético de 280g na cor branco. Indicado 
para selar, vedar e calafetar uma diversos tipos de materiais, 
preferencialmente não porosos, evita o aparecimento de fissuras, trincas 
e rachaduras. É resiste às variações de temperatura, água, maresia e 
produtos de limpeza. Código: 6735. 

UNID. 10 

57 

SILICONE TRANSPARENTE - Silicone acético transparente 280g de uso 
geral, muito utilizado na construção civil na vedação e selagem de pias e 
vasos sanitários, box em banheiros, portas e janelas. Possui excelente 
resistência aos raios UV e pode ser aplicado em áreas externas. Código: 
6665. 

UNID. 10 

58 

TAMPA DE VASO SANITÁRIO ALMOFADADA - Tampa de vaso 
sanitário universal, compatível com diversos modelos de vasos. Material: 
Plástico, Tipo: almofadada, Cor: Branco, Compatibilidade: Universal, 
Resistência: Impacto e desgaste, Facilidade de Instalação: Sim, 
Durabilidade: Alta, Norma de Referência: Conforme aplicável. Código: 
6857. 

UNID. 30 

59 

THINNER GALÃO 5 LITROS - Produtos à base de nitrocelulose (lacas, 
ducos, seladoras, vernizes etc.) Tanto sintéticos quanto acrílicos. Alto 
poder de diluição, proporcionando um excelente alastramento e brilho. 
Resistente ao branqueamento, ideal para repintura automotiva. É 
composta a partir de uma mistura de hidrocarbonetos, álcoois e cetonas. 
Galão de 5 litros. Código: 6664. 

UNID. 10 

60 
TOMADA DUPLA 4X4, COM DUAS ENTRADAS. Tomada, descrição: 
tomada dupla 4x4, com duas entradas, completa com espelho, 20 
amperes, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6346. 

UNID. 30 

61 
TOMADA SIMPLES 4X2, COMPLETA. Tomada, descrição: tomada 
simples 4x2, completa, com espelho, 20 amperes, garantia da fabricante: 
12 meses. Código: 6345. 

UNID. 30 

62 
TOMADA EXTERNA - DUPLA DE SOBREPOR. Tomada externa, 
descrição: tomada dupla de sobrepor, caixa externa (aparente), jogo 
completo, 20 amperes, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6347. 

UNID. 30 
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Item Descrição Unid. Quant. 

63 

TORNEIRA DE ½” DE PLÁSTICO PARA JARDIM TANQUE COM 
BICO PARA MANGUEIRA ½” - Torneira ½”de Plástico Para Jardim 
Tanque Com Bico Para Mangueira Torneira de Jardim ½” Cor: Preta 
Medida: ½”; Material: Plástico de alta durabilidade; Uso: Jardim, tanque, 
áreas externas; Compatibilidade: Bico para mangueira de diversos 
tamanhos; Instalação: Fácil instalação com rosca padrão. Código: 6982. 

UNID. 10 

64 

TORNEIRA DE ¾” DE PLÁSTICO PARA JARDIM TANQUE COM 
BICO PARA MANGUEIRA ¾” - Torneira ¾”de Plástico Para Jardim 
Tanque Com Bico Para Mangueira Torneira de Jardim 3/4" Cor: Preta 
Medida: 3/4”; Material: Plástico de alta durabilidade; Uso: Jardim, tanque, 
áreas externas; Compatibilidade: Bico para mangueira de diversos 
tamanhos; Instalação: Fácil instalação com rosca padrão. Código: 6983. 

UNID. 10 

65 

TORNEIRA METAL BICA ALTA PARA BANCADA. Torneira metal bica 
alta para bancada. Instalação: Mesa/Bancada; Cor: Prateado; Mecanismo: 
Abertura Convencional / Volta inteira; material: 100% metal-Inox; rosca 
padrão ½'‘. Garantia de fábrica: 1 ano. Código: 7052. 

UNID. 20 

66 
TRINCHA Nº 02. Trincha nº 02, dimensões do produto - cm (axlxp) 
21x5x1 cm tipo de pincel simples, tipo de material das cerdas do pincel 
sintéticas uso indicado para acrílica e látex. Código: 6349. 

UNID. 10 

67 
TUBO VEDA CALHA - Tudo veda calha, tubo 400 gramas; cor: cinza; 
utilizada em metal, mármore e vidro. ideal para juntas de dilatação. 
Código: 7053. 

UNID. 20 

 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 
dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 
6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E 
ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do(s) 
Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-
se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste 
Termo de Referência. 

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 
será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo 
que sua inclusão aqui seria redundante. 
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8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego 
de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

8.6 - Subcontratação 

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7 - Garantia da contratação 

8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8.8 - Da exigência de amostra: 

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede do CISDESTE ou em outro local informado na AF 
dentro da cidade. 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
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10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Consórcio Intermunicipal 
para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul, poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas 
em regulamento próprio do Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da 
Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas 
em regulamento próprio do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da 
Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante. 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após 
o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
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10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo 
que couber. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o CISDESTE, CNPJ 
nº 17.813.026/0001-51, situada a Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas, Juiz de Fora. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
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12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção 
monetária. 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo) acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse. 

16.2 - MODO DE DISPUTA 

16.2.1 - Modo de Disputa – Aberto. 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 - Não será exigido Qualificação Econômico Financeira. 

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica. 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos. 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência 
da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou seu instrumento substituto. 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 

 Juiz de Fora, 02/09/2025.  

 

 

__________________________________ 
Rafael Pontes Miranda 
Gerente Administrativo 

 

 
__________________________________ 

Carlos Eduardo de Abreu 
Supervisor de Serviços 
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ANEXO I DO TR 

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO 

  

O valor estimado foi definido com base na média dos valores, obtidos nas pesquisas de preços de 
acordo com o mapa de apuração abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 

ADAPTADOR DE TOMADAS BENJAMIN 10A 20A 
PLUG PINO GROSSO. Adaptador de Tomadas 
Benjamin 10A 20A Plug Pino Grosso - Adaptador de 
tomada Bob Esponja 3 Pinos 10a/20a P/2 Pinos' é um 
produto útil para aparelhos de maior amperagem e 
consumo, que tenham pino mais grosso (20A), pinos 
achatados antigos, ou padrão novo de 2 ou 3 pinos 
(computador com pino terra). Codigo:7037. 

UNID. 30 R$ 4,81 R$ 144,30 

2 

BANDEJA GRANDE. Bandeja grande, descrição: 
bandeja de pintura medida: 38 x 28 cm composição: 
bandeja plástica para tinta em polipropileno. *não 
acompanha rolo de pintura. Código: 6279. 

UNID. 05 R$ 11,81 R$ 59,05 

3 
BANDEJA PEQUENA. Bandeja pequena, descrição: 
bandeja para pintura. Recomendações gerais. Indicada 
para rolos de 15 e 23cm código: 6280. 

UNID. 05 R$ 7,23 R$ 36,15 

4 

BORRACHA LÍQUIDA IMPERMEABILIZANTE - 
Borracha líquida impermeabilizante, tamanho: 18kg, 
forma do produto: líquido e resistente a manchas, 
emborrachado impermeabilizante antimofo. Cor preta 
código: 7099. 

UNID. 10 R$ 260,78 R$ 2.607,80 

5 

BUCHA COM ABA GESSO DRYWALL - Buchas com 
aba fly 2 para gesso e drywall 4- 13mm chipboard 
características: - fixa objetos leves em sistema drywall, 
forros de gesso, paredes de gesso acartonado e em 

UNID. 100 R$ 1,11 R$ 111,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

base de material oco. - Fácil e rápido de instalar. 
Código: 7056. 

6 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 1,5. COR AMARELO, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 1,5, cor amarelo, 
rolo com 100 metros Código: 7039. 

UNID. 03 R$ 154,67 R$ 464,01 

7 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 1,5. COR AZUL, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 1,5, cor azul, rolo 
com 100 metros. Código: 7040. 

UNID. 03 R$ 150,64 R$ 451,92 

8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 2,5. COR AZUL, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor azul, rolo 
com 100 metros. Código: 6285. 

UNID. 03 R$ 204,04 R$ 612,12 

9 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 2,5. COR PRETA, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor preta, rolo 
com 100 metros Código: 6283. 

UNID. 03 R$ 203,33 R$ 609,99 

10 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 2,5. COR VERMELHO, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor vermelho, 
rolo com 100 metros. Código: 6284. 

UNID. 03 R$ 206,50 R$ 619,50 

11 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 4,0. COR PRETO, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 4,0, cor preto, rolo 
com 100 metros. Código: 7041. 

UNID. 03 R$ 330,85 R$ 992,55 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

12 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 
(BITOLA) 6,0. COR BRANCA, ROLO COM 100 
METROS - Cabo de cobre flexível descrição: cabo de 
cobre flexível, seção nominal (bitola) 6,0, cor branca, 
rolo com 100 metros. Código: 7042. 

UNID. 03 R$ 561,79 R$ 1.685,37 

13 

CADEADO TRAVA DE SEGURANÇA COM CHAVE 
CORRENTE CABO DE AÇO - Material: Fabricado em 
liga de aço; Quantidade de peças: 1 unidade; 
Diferenciais: Possui chave reserva, cabo de aço 
revestido e de comprimento estendido; Itens inclusos: 
Cadeado, cabo de aço e chave; Dimensões: Largura de 
2 cm e comprimento do cabo de 80 cm; Características: 
Cabo de aço com espessura de 12 mm, revestido por 
material emborrachado que proporciona maior 
durabilidade. Sistema de chave e fechadura que 
garante segurança adicional; Garantia: Cobertura de no 
mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação. 
Código: 6979. 

UNID. 30 R$ 32,38 R$ 971,40 

14 

CANO - BRAÇO HASTE - ALONGADOR PARA 
CHUVEIRO - Cano - braço haste - alongador para 
chuveiro; Material: alumínio; comprimento: 30 cm; cor: 
cromado; saída da rosca 1/2'' Código: 7054. 

UNID. 30 R$ 9,20 R$ 276,00 

15 

CHUVEIRO 4T BRANCO 127V 5500W - Ducha 4 
temperaturas (4T) 5500w 127v Branca, acabamento de 
plástico, sistema de proteção contra choques elétricos 
e é fácil de instalar, voltagem - 127V, potencia - 5500w, 
1 ano de garantia c/ o fabricante. Código: 7043. 

UNID. 30 R$ 64,09 R$ 1.922,70 

16 

CHUVEIRO 4T BRANCO 220V 6800W - Ducha 4 
temperaturas (4T) 6800w 220v Branca, acabamento de 
plástico, sistema de proteção contra choques elétricos 
e é fácil de instalar, voltagem - 220V, potência - 6800w, 
1 ano de garantia c/ o fabricante. Código: 7044. 

UNID. 30 R$ 66,60 R$ 1.998,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

17 

COLA EPÓXI - Cola epóxi 100g. O kit contendo massa 
adesiva epóxi subaquática bicomponente, indicada 
para aplicação tanto submersa quanto em locais secos, 
em qualquer tipo de superfície rugosa. Código: 7100. 

UNID. 50 R$ 13,00 R$ 650,00 

18 

COLA INSTANTÂNEA - Cola instantânea, viscosidade 
média, cola metais, papéis, madeiras, porcelana, 
borracha, plástico, cortiça. Capacidade: 20G. Código: 
6677 

UNID. 30 R$ 8,65 R$ 259,50 

19 

DUCHA HIGIÊNICA - Fabricada em ABS cromado, 
bitola: 1/2", gatilho fabricado em ABS cromado de alta 
resistência. Registro fabricado em ABS cromado, 
volante acionador em ABS cromado, registro em ABS 
com mecanismo cerâmico 1/4 de volta, mangueira de 
longo alcance com 1,20 metros em metal cromado. 
Canopla em ABS para acabamento na parede, suporte 
para apoiar a ducha completo com parafusos e bucha 
de fixação em ABS, completa e pronta para ser usada. 
Código: 6744. 

UNID. 30 R$ 22,46 R$ 673,80 

20 

ESCADA ARTICULADA 3X4 COM 12 DEGRAUS DE 
ALUMÍNIO - Escada articulada confeccionada em 
alumínio, articulações metálicas em aço galvanizado 
com sistema de travamento automático; Degraus 
antiderrapantes com superfície ampliada; Sapatas 
emborrachadas antiderrapantes nas extremidades; 
Extensões laterais de apoio para estabilidade adicional; 
Capacidade de carga máxima: 150 kg; Total de 
degraus: 12; Dimensão fechada: 410 x 270 x 950 mm 
(L x P x A); Altura estendida: 3,23 metros; Altura como 
escada tipo pintor: 1,63 metros; Altura como andaime: 
0,86 metros; Altura fechada: 0,98 metros. Garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 
Código: 7101. 

UNID. 02 R$ 526,33 R$ 1.052,66 

21 ESGUICHO TIPO REVOLVER ½. - Esguicho tipo 
revolver de ½ polegada, com ajuste de fluxo de água, 

UNID. 30 R$ 28,79 R$ 863,70 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

ideal para diversas aplicações. Material: Metal e plástico 
resistente, Diâmetro: ½ polegada, Ajuste de Fluxo: 
Sim, múltiplas posições, Pressão Máxima de Trabalho: 
10 bar, Conector: Padrão de rosca para mangueiras, 
ergonômico e de fácil manuseio, resistente a impactos 
e intempéries, Cor: Variada (conforme fabricante), 
Peso: Aproximadamente 150 gramas, Aplicação: 
Jardinagem, limpeza e irrigação, durabilidade e 
eficiência comprovadas. Código: 6817. 

22 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 20A. Filtro de Linha 
Protetor de Rede Extensão, Régua de Tomadas 
contendo 05 tomadas 20A, conformidade com o padrão 
brasileiro NBR 14.136, Cabo: PP redondo tripolar 3 x 
1,50mm (bitola) x 1,5 mts - conforme NBR 13.249 e 
14.136, Porta fusível: Acompanha 02 fusíveis de 20A ( 
1 em uso e 1 reserva), LED: 1 Led luminoso indicador 
de funcionamento, Tensão de Entrada/Saída: Bivolt 
127V/220V, Frequência: 50/60 Hz, Tensão máxima do 
conjunto: 20A, Potência máxima: Suporta até cerca de 
4.400W (total de dispositivos conectados). Código: 
7045. 

UNID. 30 R$ 62,08 R$ 1.862,40 

23 

FITA DUPLA-FACE. Fita dupla-face, descrição: fita 
VHB, dupla-face, adesivo transferível, 9,5 mm x 20 m, 
transparente, indicação de uso. Indicada para 
ambientes internos e secos. A fita de demarcação de 
solo foi desenvolvida para atender a várias 
necessidades de sinalização, demarcação e codificação 
de superfícies, como pisos, portas, paredes, 
tubulações, entre outras. Código: 6295. 

UNID. 10 R$ 29,69 R$ 296,90 

24 

FITA ISOLANTE - COR AZUL. Fita isolante, 
descrição: fita isolante azul 20m x 18mm, utilizada para 
isolar fios e cabos em instalações elétricas de baixa. 
Característica: composição borracha adesiva pvc 

UNID. 10 R$ 6,93 R$ 69,30 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

antichama espessura 0,18mm borracha adesivada 
isolamento elétrico até 600v. Código: 6297. 

25 

FITA ISOLANTE - COR PRETA.  Fita isolante, 
descrição: fita isolante preta 20m x 18mm, utilizada 
para isolar fios e cabos em instalações elétricas de 
baixa. Característica: composição borracha adesiva pvc 
antichama espessura 0,18mm borracha adesivada 
isolamento elétrico até 600v. Código: 6296. 

UNID. 10 R$ 6,79 R$ 67,90 

26 

FITA VHB DUPLA - FACE EXTRA FORTE 12 MM (L) 
X 5 M (C) X 1,0 MM DE ESPESSURA - Fita VHB 
dupla-face extra forte 12 mm (l) x 5 m (c) de adesivo 
transferível. Adesivo acrílico transparente de uso geral 
nos dois lados de 1,0 mm de espessura, de espuma 
firme. Seu método de colagem permanente rápido e 
fácil de usar oferece alta resistência e durabilidade a 
longo prazo. Código: 5940. 

UNID. 10 R$ 24,60 R$ 246,00 

27 

GESSO RÁPIDO 1 KG. Gesso, descrição: gesso rápido 
1kg, indicado para pequenos reparos, acabamentos, 
confecção de artesanato e nivelamento de superfícies. 
Tape furos, rachaduras e buracos nas paredes, tetos e 
pisos com praticidade e rapidez. Alta aderência e 
durabilidade elevada para ambientes internos. Código: 
6299. 

UNID. 10 R$ 9,95 R$ 99,50 

28 

INTERRUPTOR DUPLO SLIM. Interruptor, 
descrição: interruptor duplo slim, duas teclas, cor 
branca, caixa 4x4, jogo completo garantia da 
fabricante: 12 meses. código: 6301. 

UNID. 20 R$ 21,14 R$ 422,80 

29 

INTERRUPTOR SIMPLES SLIM. Interruptor 
descrição: interruptor simples slim, uma tecla, bipolar, 
cor branca, caixa 4x2, jogo completo, com espelho 
garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6650. 

UNID. 20 R$ 18,45 R$ 369,00 

30 KIT RODÍZIO COM 05 RODINHAS PARA 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO. Kit rodízio com 05 

UNID. 25 R$ 85,00 R$ 2.125,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

rodinhas para cadeira de escritório         (cadeiras 
giratórias). Material: Silicone; Anti-risco; Resistente; 
Diâmetro da roda: 50 mm - Altura do rodízio (sem 
pino): 63 mm - Pino com 11 mm de espessura e 25 mm 
de altura - Pino com anel de fixação, conforme padrão 
europeu - Carga máxima por rodízio: 45 kg - O kit com 
5 rodinhas suporta até 225 kg. Código: 6700. 

31 

KIT PARA REPARO DE VASO ACOPLADO 
UNIVERSAL - Kit completo para reparo de vaso 
acoplado universal, garantindo eficiência e 
durabilidade. Material: Plástico de alta resistência, 
Componentes: Válvula de entrada, válvula de saída, 
acionador, vedantes e parafusos, Compatibilidade: 
Universal para vasos acoplados, Resistência à 
Corrosão: Sim, Facilidade de Instalação: Sim, com 
instruções inclusas, Durabilidade: Alta, Manutenção: 
Baixa, Vedação: Eficiente contra vazamentos, Norma 
de Referência: Conforme aplicável, Cor: Variada 
(conforme fabricante). Código: 6825. 

UNID. 20 R$ 109,28 R$ 2.185,60 

32 

LÂMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 – 
Lâmpada, descrição: lâmpada led 12w bulbo bivolt E27 
Inmetro branco frio, garantia da fabricante: 12 meses. 
Código: 6305. 

UNID. 400 R$ 9,51 R$ 3.804,00 

33 

LÂMPADA LED TUBULAR, MEDIDA 0.60CM, 
POTÊNCIA 10W a 12W, BRANCO FRIO 6000K, 
BIVOLT 110/220. Lâmpada, descrição: lâmpada de 
led tubular, medida 0.60cm, potência 10w a 12w, 
branco frio 6000k, bivolt 110/220, garantia da 
fabricante: 12 meses. Código: 6649. 

UNID. 200 R$ 12,67 R$ 2.534,00 

34 

LÂMPADA DE LED TUBULAR, MEDIDA 1.20CM, 
POTÊNCIA 18W A 20W, BRANCO FRIO 6000K, 
BIVOLT 110/220. Lâmpada, descrição: lâmpada de 
led tubular, medida 1.20cm, potência 18w a 20w, 

UNID. 200 R$ 16,44 R$ 3.288,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

branco frio 6000k, bivolt 110/220, garantia da 
fabricante: 12 meses. Código: 6302. 

35 

LÂMPADA INCANDESCENTE REFLETORA 
INFRAVERMELHA - 127V - Lâmpada incandescente 
refletora infravermelha para aquecimento e secagem, 
modelo R125, potência de 250W, base E27, tensão 
127V, bulbo tipo refletor com temperatura de cor 
2350K. Fabricada com sistema refletor que proporciona 
economia de energia e direcionamento concentrado de 
calor. Transmite aproximadamente 90% da energia em 
forma de calor infravermelho, sem emissão de radiação 
ultravioleta e livre de mercúrio. Vida útil estimada entre 
750 a 1.000 horas. Ideal para aplicações em ambientes 
agropecuários, veterinários, cozinhas, banheiros, 
secagem de pintura, desidratação de alimentos e 
aquecimento industrial. Produto deve possuir garantia 
mínima de 1 (um) ano. Código: 7096. 

UNID. 200 R$ 67,46 R$ 13.492,00 

36 

LÂMPADA LED BULBO - 100W LUZ BRANCA 
6500K. Lâmpada led bulbo - 100w luz branca 6500k - 
Material: Corpo em alumínio e difusor em 
policarbonato; Potência: 100W; Base: E40; Emissão de 
luz: Branco. Código: 7047. 

UNID. 30 R$ 112,80 R$ 3.384,00 

37 

LATA DE TINTA BRANCO GELO EMBORRACHADA, 
PINTURA EXTERNA - Lata de tinta emborrachada na 
cor branco gelo, específica para pintura externa, 
resistente às intempéries. Material: Tinta acrílica 
emborrachada, Cor: Branco gelo, Volume: 18 litros, 
Resistência: Intempéries e raios UV, Aplicação: 
Externa, Cobertura: Aproximadamente 250 m² por 
demão, Secagem: 2 horas ao toque, 12 horas 
completa, Aplicação: Rolo, pincel ou pistola, Norma de 
Referência: Conforme aplicável, Durabilidade: Alta, 
Acabamento: Fosco ou acetinado (conforme 
fabricante). Código: 6826. 

UNID. 10 R$ 369,00 R$ 3.690,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

38 

MANTA ASFÁLTICA – Manta asfáltica, rolos de manta 
asfáltica aluminizada, adesiva, 30 cm x 10 m, utilizada 
para impermeabilização de lajes e telhados. Material: 
Asfalto modificado e alumínio, Dimensões: 30 cm x 10 
m, Espessura: 3 mm, Cor: Prata (alumínio), Aplicação: 
Impermeabilização de lajes e telhados, Resistência: 
Intempéries e raios UV, Adesivo: Autoadesivo, Norma 
de Referência: ABNT NBR 9952, Durabilidade: Alta, 
Facilidade de Aplicação: Sim. Código: 6830. 

UNID. 20 R$ 86,34 R$ 1.726,80 

39 

MASSA PARA DRYWALL. Massa para drywall para 
acabamento em instalação de forros e paredes de 
drywall. Pronta para o uso e fácil de aplicar. Textura 
extrafina confere melhor recobrimento, além de ser 
mais macia e fácil de lixar. Pronta para ser aplicada. 
Facilidade para mistura e aplicação. Embalagem de 25 
kg. Aplicação tratamento de juntas. Arremates de 
parafusos. Acabamentos em geral. Código: 6725. 

UNID. 05 R$ 106,29 R$ 531,45 

40 

MOLA AÉREA HIDRÁULICA PARA PORTA ATÉ 
45KG - Mola Hidráulica Aérea para Portas Externas e 
Internas Até 45 Kg Com Regulagem de 2 Velocidades 
de Fechamento Metal. Produto moderno que permite o 
fechamento automático tanto de portas internas ou 
externas que abrem para ambos os lados. Essa Mola é 
feita para portas de até 45 Kg; para portas de 500mm 
à 1000mm de largura; para fechamento de portas de 
até 80 cm; pode ser usada em portas externas e 
internas; possui regulagem. Código: 6998. 

UNID. 05 R$ 106,42 R$ 532,10 

41 

PARAFUSO AUTOBROCANTE - Parafuso 
autobrocante, descrição: parafuso autobrocante 
cabeça flangeada 4,2mmx13mm indicado para 
montagens metálicas em geral, drywall, fixação de 
forros de PVC e engradamento metálico. Conhecido 
também como metal/metal ou capelinha ponta broca 
possui acabamento zincado, proporcionando maior 
resistência contra oxidação/corrosão, cabeça de maior 

UNID. 100 R$ 1,06 R$ 106,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

diâmetro com maior plano de ação, dispensa o uso de 
arruela e substitui o rebite de repuxo. Código: 6661. 

42 

PARAFUSO PARA DRYWALL. Parafuso para drywall, 
descrição: parafuso dtb35 gn25 3,5x35mm âncora 
parafuso de aço cabeça flangeada, autoperfurante 
zincado. Características: fura e fixa a placa de gesso em 
perfil metálico em uma só operação (drywall) ponta 
agulha ou ponta broca para diferentes espessuras dos 
perfis aplicação: fixação de placas de gesso em perfil 
metálico (drywall). Código: 6314. 

UNID. 100 R$ 0,16 R$ 16,00 

43 
PINCEL - TRINCHA 1/2 - Pincel - trincha para 
pintura em paredes e superfícies afins 1/2''. Código: 
7057. 

UNID. 30 R$ 4,36 R$ 130,80 

44 

PISTÃO A GÁS UNIVERSAL PARA CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO PRETO. - Pistão a gás universal 
utilizado em cadeiras de escritório para ajuste de altura. 
Material: Aço, Cor (pode variar conforme o fabricante), 
Comprimento: Ajustável, Capacidade: Até 150 kg, 
Norma de Referência: Conforme aplicável, Facilidade 
de Instalação: Sim, Durabilidade: Alta, Aplicação: 
Cadeiras de escritório. Código: 6839. 

UNID. 25 R$ 144,17 R$ 3.604,25 

45 

PLAFONIER PLAFON SOQUETE PORCELANA. 
Plafonier com bocal de porcelana. Quantidade de 
Lâmpadas: 1 lâmpada. Cor: Branca. Instalação: 
Sobrepor, Base: E27, Tensão: 250V, Potência: 100W 
Material: Plástico, Dimensões: 14,5cm de diâmetro x 
4,5cm de profundidade. Código: 7038. 

UNID. 50 R$ 4,37 R$ 218,50 

46 

PORTA COMPLETA PARA DRYWALL COM 
GUARNIÇÃO - MEDIDA DE 2100 X 620 X 95 MM. 
Kit porta pronta para drywall; medida de 2100 x 620 x 
95 mm; na cor branca; miolo interno vazado, requadro 
madeirado e reforço nos dois lados para fechadura. Kit 

UNID. 05 R$ 899,80 R$ 4.499,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

possui: batente com guarnição - borracha 
amortecedora - dobradiças – fechaduras. Código: 6697. 

47 

PORTA COMPLETA PARA DRYWALL COM 
GUARNIÇÃO - MEDIDA DE 2100 X 820 X 95 MM. 
Kit porta pronta para drywall; medida de 2100 x 820 x 
95 mm; na cor branca; miolo interno vazado, requadro 
madeirado e reforço nos dois lados para fechadura. Kit 
possui: batente com guarnição - borracha 
amortecedora - dobradiças – fechaduras. Código: 6698. 

UNID. 05 R$ 769,58 R$ 3.847,90 

48 

RALO LINEAR ALUMÍNIO ESCOVADO GRELHA - 
Ralo linear alumínio escovado grelha, descritivo: ralo 
linear 10x100 cm alumínio escovado grelha 
acompanha: 2 grelhas de 50 cm + 2 suportes de 50 cm 
(10x100). Características e especificações: marca de 
referência igual ou superior a Funditex; medidas: 2 
peças 10x50 cm = 100cm comprimento: 50cm largura: 
10cm altura: 1cm material: alumínio - suporta 
passagem de veículos de grande porte - instalação fácil 
e rápida - não enferruja. Código: 6662. 

UNID. 20 R$ 93,75 R$ 1.875,00 

49 

REFIL 5″ ENCAIXE P/ FILTRO HIDROFILTROS - 
Refil para carcaças 5'' polegadas (5x2 1/2); filtros de 
água em polipropileno e carvão granulado de 5 micras; 
Peso 0,017 kg; Dimensões: Altura 12,5 cm × Diâmetro 
6 cm; Compatibilidade com Filtro modelo hidro filtros. 
Código: 6689. 

UNID. 10 R$ 59,33 R$ 593,30 

50 

REFIL PARA BEBEDOURO 1012a - Refil com 
acabamento de rosca de 1/2" e encaixe de 1/4"; Vida 
Útil Aproximada: 1500 litros (6 a 9 meses); vazão: 40 
litros/hora; Retenção de Partículas: Classe C (5 a 
15μm); Com Redução de Cloro de Livre Dimensões do 
Produto: 151x68x68 mm Dimensões da Embalagem: 
160x70x70 mm; Peso Bruto Aproximado: 0,232 kg 
Temperatura de Operação: 1 a 40 °C; Pressão de 

UNID. 10 R$ 66,69 R$ 666,90 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

Operação: 29 a 392 kPa; Composição: Polipropileno, 
Polipropileno MeltBlown, Carvão Ativado. Código: 6690. 

51 

REFLETOR LED HOLOFOTE 100W - Refletor led 
holofote, material: alumínio e vidro temperado, 
potencia: 100W, Tensão: Bivolt, Temperatura de cor: 
6500K, ângulo de abertura: 120°C. Código: 7050. 

UNID. 50 R$ 52,22 R$ 2.611,00 

52 

RESISTÊNCIA PARA DUCHA ELÉTRICA 4T 127V 
5500W - resistência de reposição para ducha elétrica 
modelo 4t, compatível com tensão de 127v e potência 
de 5.500w. Fabricada com materiais resistentes à alta 
temperatura e adequada ao sistema elétrico da ducha. 
Produto com isolamento adequado, seguro, fácil de 
instalar e que garante o funcionamento eficiente da 
ducha elétrica. Especificações mínimas: potência: 
5.500w; tensão: 127v; compatível com modelos de 4 
temperaturas (4t); garantia mínima: 90 dias. Código: 
7098. 

UNID. 30 R$ 27,33 R$ 819,90 

53 

RESISTÊNCIA PARA DUCHA ELÉTRICA 4T 220V 
6800W - Resistência de reposição para ducha elétrica 
modelo 4T, compatível com tensão de 220V e potência 
de 6.800W. Fabricada com materiais resistentes à alta 
temperatura e adequada ao sistema elétrico da ducha. 
Produto com isolamento adequado, seguro, fácil de 
instalar e que garante o funcionamento eficiente da 
ducha elétrica. Especificações mínimas: Potência: 
6.800W; Tensão: 220V; compatível com modelos de 4 
temperaturas (4T); Garantia mínima: 90 dias. Código: 
7097. 

UNID. 30 R$ 30,76 R$ 922,80 

54 

ROLO DE ESPUMA. Rolo de espuma, descrição: rolo 
de espuma para pintura, 15 cm, com suporte, conteúdo 
da embalagem 1 rolo de espuma com suporte. 
Aplicações/dicas de uso indicado para todas as tintas à 
base de óleo, pva, esmalte e água. Ideal para 

UNID. 20 R$ 6,82 R$ 136,40 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

superfícies lisas. Produto resistente à aguarrás e 
solventes minerais. Código: 6325. 

55 

SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL SIMPLES. Sifão 
sanfonado universal simples. Fabricado em 
polipropileno. Suporta água fria ou quente até 90°c. 
Entradas de 7/8", 1 1/4" e 1 1/2". Saídas de 40 mm e 
50 mm para tubos e conexões. Corrige 
desalinhamentos entre a válvula da cuba/pia e a 
tubulação de despejo. Indicado para cubas, lavatórios, 
gabinetes e tanques em geral. Código: 6734. 

UNID. 25 R$ 8,81 R$ 220,25 

56 

SILICONE BRANCO - Silicone acético de 280g na cor 
branco. Indicado para selar, vedar e calafetar uma 
diversos tipos de materiais, preferencialmente não 
porosos, evita o aparecimento de fissuras, trincas e 
rachaduras. É resiste às variações de temperatura, 
água, maresia e produtos de limpeza. Código: 6735. 

UNID. 10 R$ 16,28 R$ 162,80 

57 

SILICONE TRANSPARENTE - Silicone acético 
transparente 280g de uso geral, muito utilizado na 
construção civil na vedação e selagem de pias e vasos 
sanitários, box em banheiros, portas e janelas. Possui 
excelente resistência aos raios UV e pode ser aplicado 
em áreas externas. Código: 6665. 

UNID. 10 R$ 19,35 R$ 193,50 

58 

TAMPA DE VASO SANITÁRIO ALMOFADADA - 
Tampa de vaso sanitário universal, compatível com 
diversos modelos de vasos. Material: Plástico, Tipo: 
almofadada, Cor: Branco, Compatibilidade: Universal, 
Resistência: Impacto e desgaste, Facilidade de 
Instalação: Sim, Durabilidade: Alta, Norma de 
Referência: Conforme aplicável. Código: 6857. 

UNID. 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

59 

THINNER GALÃO 5 LITROS - Produtos à base de 
nitrocelulose (lacas, ducos, seladoras, vernizes etc.) 
Tanto sintéticos quanto acrílicos. Alto poder de diluição, 
proporcionando um excelente alastramento e brilho. 

UNID. 10 R$ 60,74 R$ 607,40 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

Resistente ao branqueamento, ideal para repintura 
automotiva. É composta a partir de uma mistura de 
hidrocarbonetos, álcoois e cetonas. Galão de 5 litros. 
Código: 6664. 

60 

TOMADA DUPLA 4X4, COM DUAS ENTRADAS. 
Tomada, descrição: tomada dupla 4x4, com duas 
entradas, completa com espelho, 20 amperes, garantia 
da fabricante: 12 meses. Código: 6346. 

UNID. 30 R$ 14,19 R$ 425,70 

61 

TOMADA SIMPLES 4X2, COMPLETA. Tomada, 
descrição: tomada simples 4x2, completa, com espelho, 
20 amperes, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 
6345. 

UNID. 30 R$ 10,91 R$ 327,30 

62 

TOMADA EXTERNA - DUPLA DE SOBREPOR. 
Tomada externa, descrição: tomada dupla de sobrepor, 
caixa externa (aparente), jogo completo, 20 amperes, 
garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6347. 

UNID. 30 R$ 10,64 R$ 319,20 

63 

TORNEIRA DE ½” DE PLÁSTICO PARA JARDIM 
TANQUE COM BICO PARA MANGUEIRA ½” - 
Torneira ½”de Plástico Para Jardim Tanque Com Bico 
Para Mangueira Torneira de Jardim ½” Cor: Preta 
Medida: ½”; Material: Plástico de alta durabilidade; 
Uso: Jardim, tanque, áreas externas; Compatibilidade: 
Bico para mangueira de diversos tamanhos; Instalação: 
Fácil instalação com rosca padrão. Código: 6982. 

UNID. 10 R$ 9,57 R$ 95,70 

64 

TORNEIRA DE ¾” DE PLÁSTICO PARA JARDIM 
TANQUE COM BICO PARA MANGUEIRA ¾” - 
Torneira ¾”de Plástico Para Jardim Tanque Com Bico 
Para Mangueira Torneira de Jardim 3/4" Cor: Preta 
Medida: 3/4”; Material: Plástico de alta durabilidade; 
Uso: Jardim, tanque, áreas externas; Compatibilidade: 
Bico para mangueira de diversos tamanhos; Instalação: 
Fácil instalação com rosca padrão. Código: 6983. 

UNID. 10 R$ 17,40 R$ 174,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

65 

TORNEIRA METAL BICA ALTA PARA BANCADA. 
Torneira metal bica alta para bancada. Instalação: 
Mesa/Bancada; Cor: Prateado; Mecanismo: Abertura 
Convencional / Volta inteira; material: 100% metal-
Inox; rosca padrão ½'‘. Garantia de fábrica: 1 ano. 
Código: 7052. 

UNID. 20 R$ 24,36 R$ 487,20 

66 

TRINCHA Nº 02. Trincha nº 02, dimensões do 
produto - cm (axlxp) 21x5x1 cm tipo de pincel simples, 
tipo de material das cerdas do pincel sintéticas uso 
indicado para acrílica e látex. Código: 6349. 

UNID. 10 R$ 11,28 R$ 112,80 

67 

TUBO VEDA CALHA - Tudo veda calha, tubo 400 
gramas; cor: cinza; utilizada em metal, mármore e 
vidro. ideal para juntas de dilatação. Código: 7053. 

UNID. 20 R$ 17,50 R$ 350,00 

  

O valor total estimado para a contratação é de R$ 82.286,87 (oitenta e dois mil e duzentos e 
oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025 

  

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __. ___.___/____-__ 

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________  

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 

E-mail.: ___________________________________________________________________ 

  

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de 
Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento. 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total 

       

       

  

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência, 

estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para 

remunerar a execução do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

LOCAL/DATA 

_____________________________________________ 

Nome do Responsável 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ___/20__ 

  

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ n.º 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 
Coronel Vidal, n.º 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo. Sr.  
Pedro Augusto Junqueira Ferraz, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 023/2025, Processo Administrativo n.º 
041/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário 
_________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º _________________, situada no(a) 
___________________________, representada pelo(a) Sr.(a) ________________________, CPF 
n.º ___________________, de acordo com a classificação alcançada e na(s)  quantidade(s) 
 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme artigo 52 da Resolução 
CISDESTE nº 08/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, para atender as necessidades do CISDESTE, nos termos e 
condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

       

       

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ _____________ 
(_________________). 
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2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário; 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo 
de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1.    As despesas com a execução da presente Ata correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, assim classificada: 

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
CONSÓRCIO; 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
CONSÓRCIO. 
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5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Consórcio 
Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do 
Sul por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de 
observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação. 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da 
Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul na condição de gerenciador convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador) convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Consórcio Intermunicipal para Rede 
de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador), mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.4.1.    Por razão de interesse público; 

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.  

10.    DAS PENALIDADES 

10.1. O fornecedor que descumprir a Ata de Registro de Preços, caracterizando qualquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às 
sanções previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os 
procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no item 12 e 
seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável desta ata. 

10.3. O fornecedor declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no item 
12 e seguintes do edital.  

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2.    No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 

ou 

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Juiz de Fora, __/__/____. 

 
__________________________________ 

Pedro Augusto Junqueira Ferraz 
Presidente 

 

_________________________________ 
Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

  

TESTEMUNHAS 

  

1) Ass.:____________________________     2) Ass.:____________________________ 

Nome:_____________________________     Nome:_____________________________ 

CPF:_______________________________     CPF:_______________________________    
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar 

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 

1.2 - Justificativa da utilização do SRP 

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de prever 
o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações frequentes e 
conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do contratante, 
estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021 e da Resolução 

CISDESTE nº 08/2023. 

2 - Descrição da necessidade 

2.1 - A aquisição de materiais de manutenção predial é medida essencial para garantir a 
preservação, segurança, funcionalidade e eficiência das instalações físicas do CISDESTE, incluindo 
a sede administrativa, o almoxarifado central e as bases descentralizadas. O investimento em 
materiais de manutenção está em consonância com o plano de manutenção predial do Consórcio, 
que prevê ações preventivas e corretivas com vistas a prolongar a vida útil das edificações, prevenir 
danos estruturais e assegurar condições adequadas de trabalho para servidores e colaboradores. 

2.1.1 - Além disso, a manutenção predial adequada contribui diretamente para a continuidade dos 
serviços prestados à população consorciada, evitando interrupções operacionais decorrentes de 
falhas em sistemas essenciais, como redes elétricas, hidráulicas e estruturais. 

2.1.2 - A aquisição desses materiais também visa garantir a disponibilidade de insumos necessários 
para o atendimento imediato de situações emergenciais e imprevistas, promovendo maior agilidade 
na execução de reparos e prevenindo a ampliação de problemas que possam comprometer a 
infraestrutura e a segurança das instalações. 

2.2 - Portanto, a presente demanda justifica-se pela necessidade de manter o patrimônio público 
em condições adequadas de uso, assegurar a conformidade com normas de segurança, otimizar 
custos de manutenção a médio e longo prazo e garantir a eficiência e a continuidade dos serviços 
essenciais prestados pelo CISDESTE. 

3 - Área(s) requisitante(s) 
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3.1 - Gerência Administrativa, Supervisão de Serviços. 

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 - Da natureza da Contratação 

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens comuns 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, devendo, 
portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma Eletrônica. 

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço  

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.3 - Sustentabilidade 

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente.  

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e 
os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 
utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem 
como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

4.3.4 - Registre-se que eventuais impactos ambientais e suas respectivas medidas 
mitigadoras, quando aplicáveis, serão tratados no tópico 14 deste estudo, de modo que 
sua inclusão aqui seria redundante.  

5 - Levantamento de Mercado 
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5.1 - Modalidade licitatória: Para aquisição de materiais de manutenção predial, classificados como 
bens comuns, a modalidade obrigatória é o pregão eletrônico, conforme art. 29 da Lei 14.133/2021, 
por permitir ampla competitividade, transparência e eficiência no processo de seleção de 
fornecedores. 

5.2 - Contrato x Registro de preços: Considerando que a demanda por materiais de manutenção 
predial é contínua, eventual e de difícil previsão quanto ao quantitativo e à periodicidade, a 
utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) por meio de pregão eletrônico é a alternativa 
mais adequada. O SRP possibilita aquisições parceladas conforme a necessidade, garantindo 
flexibilidade e atendimento imediato a situações emergenciais. Ressalta-se que, nos termos do 
Acórdão 1351/2025-TCU, é irregular utilizar o SRP para aquisição única e integral do objeto, 
devendo a ata ser empregada para contratações futuras e fracionadas. 

5.3 - Comparativo Compra vs. Locação: Não há viabilidade técnica ou prática para a locação de 
materiais de manutenção predial, visto que se tratam de itens de consumo e reposição, cuja 
aquisição é imprescindível para o atendimento das necessidades do CISDESTE. 

5.4 - Adesão a atas vigentes: Caso exista ata de registro de preços vigente e compatível, a adesão 
pode ser considerada alternativa, desde que comprovada a vantagem técnica e econômica. Na 
ausência de informação sobre atas disponíveis, essa possibilidade é apenas mencionada como 
alternativa, não sendo destacada como solução principal. 

5.5 - Escolha da melhor solução: A adoção do pregão eletrônico para registro de preços se mostra 
a solução mais vantajosa, pois atende à necessidade de aquisições frequentes, fracionadas e 
imprevisíveis de materiais de manutenção predial, promovendo economicidade, agilidade e 
regularidade no suprimento. Ademais, não foram identificadas alternativas viáveis no mercado para 
o atendimento da demanda, sendo esta prática alinhada a modelos adotados por outros órgãos 
públicos, conforme análise de contratações similares. 

6 - Descrição da solução como um todo 

6.1 - Descrição da solução para aquisição de materiais de manutenção predial: 

6.1.1 - A solução consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
manutenção predial, visando atender de forma integrada às necessidades de conservação, 
segurança e funcionalidade das instalações do CISDESTE, abrangendo sede administrativa, 
almoxarifado central e bases descentralizadas.   

6.1.2 - Os materiais a serem adquiridos deverão contemplar itens essenciais para manutenção 
preventiva e corretiva de sistemas elétricos, hidráulicos, estruturais, de acabamento e demais 
componentes prediais, conforme especificações técnicas detalhadas e alinhadas ao plano de 
manutenção do Consórcio.   
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6.1.3 - A solução inclui a garantia de disponibilidade imediata dos insumos para atendimento de 
demandas rotineiras e emergenciais, promovendo agilidade na execução de reparos e prevenindo 
a evolução de falhas que possam comprometer a infraestrutura e a segurança das edificações.   

6.1.4 - O fornecimento dos materiais deverá observar requisitos de qualidade, conformidade com 
normas técnicas e de segurança vigentes, bem como assegurar condições adequadas de 
armazenamento, transporte e entrega, de modo a garantir a eficiência e a continuidade dos 
serviços públicos prestados. 

6.2 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica. 

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 

ADAPTADOR DE TOMADAS BENJAMIN 10A 20A PLUG PINO 
GROSSO. Adaptador de Tomadas Benjamin 10A 20A Plug Pino Grosso - 
Adaptador de tomada Bob Esponja 3 Pinos 10a/20a P/2 Pinos' é um 
produto útil para aparelhos de maior amperagem e consumo, que tenham 
pino mais grosso (20A), pinos achatados antigos, ou padrão novo de 2 ou 
3 pinos (computador com pino terra). Codigo:7037. 

UNID. 30 

2 
BANDEJA GRANDE. Bandeja grande, descrição: bandeja de pintura 
medida: 38 x 28 cm composição: bandeja plástica para tinta em 
polipropileno. *não acompanha rolo de pintura. Código: 6279. 

UNID. 05 

3 
BANDEJA PEQUENA. Bandeja pequena, descrição: bandeja para 
pintura. Recomendações gerais. Indicada para rolos de 15 e 23cm código: 
6280. 

UNID. 05 

4 

BORRACHA LÍQUIDA IMPERMEABILIZANTE - Borracha líquida 
impermeabilizante, tamanho: 18kg, forma do produto: líquido e resistente 
a manchas, emborrachado impermeabilizante antimofo. Cor preta código: 
7099. 

UNID. 10 

5 

BUCHA COM ABA GESSO DRYWALL - Buchas com aba fly 2 para gesso 
e drywall 4- 13mm chipboard características: - fixa objetos leves em 
sistema drywall, forros de gesso, paredes de gesso acartonado e em base 
de material oco. - Fácil e rápido de instalar. Código: 7056. 

UNID. 100 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

U
D

IC
E

IA
 R

E
N

A
T

A
 M

O
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4



 

Item Descrição Unid. Quant. 

6 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 1,5. COR 
AMARELO, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, 
descrição: cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 1,5, cor amarelo, 
rolo com 100 metros Código: 7039. 

UNID. 03 

7 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 1,5. COR 
AZUL, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 1,5, cor azul, rolo com 100 
metros. Código: 7040. 

UNID. 03 

8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 2,5. COR 
AZUL, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor azul, rolo com 100 
metros. Código: 6285. 

UNID. 03 

9 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 2,5. COR 
PRETA, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor preta, rolo com 100 
metros Código: 6283. 

UNID. 03 

10 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 2,5. COR 
VERMELHO, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível, 
descrição: cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 2,5, cor 
vermelho, rolo com 100 metros. Código: 6284. 

UNID. 03 

11 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 4,0. COR 
PRETO, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 4,0, cor preto, rolo com 100 
metros. Código: 7041. 

UNID. 03 

12 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL (BITOLA) 6,0. COR 
BRANCA, ROLO COM 100 METROS - Cabo de cobre flexível descrição: 
cabo de cobre flexível, seção nominal (bitola) 6,0, cor branca, rolo com 
100 metros. Código: 7042. 

UNID. 03 

13 

CADEADO TRAVA DE SEGURANÇA COM CHAVE CORRENTE CABO 
DE AÇO - Material: Fabricado em liga de aço; Quantidade de peças: 1 
unidade; Diferenciais: Possui chave reserva, cabo de aço revestido e de 
comprimento estendido; Itens inclusos: Cadeado, cabo de aço e chave; 

UNID. 30 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

U
D

IC
E

IA
 R

E
N

A
T

A
 M

O
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4



 

Item Descrição Unid. Quant. 

Dimensões: Largura de 2 cm e comprimento do cabo de 80 cm; 
Características: Cabo de aço com espessura de 12 mm, revestido por 
material emborrachado que proporciona maior durabilidade. Sistema de 
chave e fechadura que garante segurança adicional; Garantia: Cobertura 
de no mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação. Código: 6979. 

14 
CANO - BRAÇO HASTE - ALONGADOR PARA CHUVEIRO - Cano - 
braço haste - alongador para chuveiro; Material: alumínio; comprimento: 
30 cm; cor: cromado; saída da rosca 1/2'' Código: 7054. 

UNID. 30 

15 

CHUVEIRO 4T BRANCO 127V 5500W - Ducha 4 temperaturas (4T) 
5500w 127v Branca, acabamento de plástico, sistema de proteção contra 
choques elétricos e é fácil de instalar, voltagem - 127V, potencia - 5500w, 
1 ano de garantia c/ o fabricante. Código: 7043. 

UNID. 30 

16 

CHUVEIRO 4T BRANCO 220V 6800W - Ducha 4 temperaturas (4T) 
6800w 220v Branca, acabamento de plástico, sistema de proteção contra 
choques elétricos e é fácil de instalar, voltagem - 220V, potência - 6800w, 
1 ano de garantia c/ o fabricante. Código: 7044. 

UNID. 30 

17 

COLA EPÓXI - Cola epóxi 100g. O kit contendo massa adesiva epóxi 
subaquática bicomponente, indicada para aplicação tanto submersa 
quanto em locais secos, em qualquer tipo de superfície rugosa. Código: 
7100. 

UNID. 50 

18 
COLA INSTANTÂNEA - Cola instantânea, viscosidade média, cola 
metais, papéis, madeiras, porcelana, borracha, plástico, cortiça. 
Capacidade: 20G. Código: 6677 

UNID. 30 

19 

DUCHA HIGIÊNICA - Fabricada em ABS cromado, bitola: 1/2", gatilho 
fabricado em ABS cromado de alta resistência. Registro fabricado em ABS 
cromado, volante acionador em ABS cromado, registro em ABS com 
mecanismo cerâmico 1/4 de volta, mangueira de longo alcance com 1,20 
metros em metal cromado. Canopla em ABS para acabamento na parede, 
suporte para apoiar a ducha completo com parafusos e bucha de fixação 
em ABS, completa e pronta para ser usada. Código: 6744. 

UNID. 30 

20 ESCADA ARTICULADA 3X4 COM 12 DEGRAUS DE ALUMÍNIO - 
Escada articulada confeccionada em alumínio, articulações metálicas em 

UNID. 02 
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Item Descrição Unid. Quant. 

aço galvanizado com sistema de travamento automático; Degraus 
antiderrapantes com superfície ampliada; Sapatas emborrachadas 
antiderrapantes nas extremidades; Extensões laterais de apoio para 
estabilidade adicional; Capacidade de carga máxima: 150 kg; Total de 
degraus: 12; Dimensão fechada: 410 x 270 x 950 mm (L x P x A); Altura 
estendida: 3,23 metros; Altura como escada tipo pintor: 1,63 metros; 
Altura como andaime: 0,86 metros; Altura fechada: 0,98 metros. Garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. Código: 7101. 

21 

ESGUICHO TIPO REVOLVER ½. - Esguicho tipo revolver de ½ 
polegada, com ajuste de fluxo de água, ideal para diversas aplicações. 
Material: Metal e plástico resistente, Diâmetro: ½ polegada, Ajuste de 
Fluxo: Sim, múltiplas posições, Pressão Máxima de Trabalho: 10 bar, 
Conector: Padrão de rosca para mangueiras, ergonômico e de fácil 
manuseio, resistente a impactos e intempéries, Cor: Variada (conforme 
fabricante), Peso: Aproximadamente 150 gramas, Aplicação: Jardinagem, 
limpeza e irrigação, durabilidade e eficiência comprovadas. Código: 6817. 

UNID. 30 

22 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 20A. Filtro de Linha Protetor de Rede 
Extensão, Régua de Tomadas contendo 05 tomadas 20A, conformidade 
com o padrão brasileiro NBR 14.136, Cabo: PP redondo tripolar 3 x 
1,50mm (bitola) x 1,5 mts - conforme NBR 13.249 e 14.136, Porta fusível: 
Acompanha 02 fusíveis de 20A ( 1 em uso e 1 reserva), LED: 1 Led 
luminoso indicador de funcionamento, Tensão de Entrada/Saída: Bivolt 
127V/220V, Frequência: 50/60 Hz, Tensão máxima do conjunto: 20A, 
Potência máxima: Suporta até cerca de 4.400W (total de dispositivos 
conectados). Código: 7045. 

UNID. 30 

23 

FITA DUPLA-FACE. Fita dupla-face, descrição: fita VHB, dupla-face, 
adesivo transferível, 9,5 mm x 20 m, transparente, indicação de uso. 
Indicada para ambientes internos e secos. A fita de demarcação de solo 
foi desenvolvida para atender a várias necessidades de sinalização, 
demarcação e codificação de superfícies, como pisos, portas, paredes, 
tubulações, entre outras. Código: 6295. 

UNID. 10 

24 
FITA ISOLANTE - COR AZUL. Fita isolante, descrição: fita isolante azul 
20m x 18mm, utilizada para isolar fios e cabos em instalações elétricas de 
baixa. Característica: composição borracha adesiva pvc antichama 

UNID. 10 
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Item Descrição Unid. Quant. 

espessura 0,18mm borracha adesivada isolamento elétrico até 600v. 
Código: 6297. 

25 

FITA ISOLANTE - COR PRETA.  Fita isolante, descrição: fita isolante 
preta 20m x 18mm, utilizada para isolar fios e cabos em instalações 
elétricas de baixa. Característica: composição borracha adesiva pvc 
antichama espessura 0,18mm borracha adesivada isolamento elétrico até 
600v. Código: 6296. 

UNID. 10 

26 

FITA VHB DUPLA - FACE EXTRA FORTE 12 MM (L) X 5 M (C) X 1,0 
MM DE ESPESSURA - Fita VHB dupla-face extra forte 12 mm (l) x 5 m 
(c) de adesivo transferível. Adesivo acrílico transparente de uso geral nos 
dois lados de 1,0 mm de espessura, de espuma firme. Seu método de 
colagem permanente rápido e fácil de usar oferece alta resistência e 
durabilidade a longo prazo. Código: 5940. 

UNID. 10 

27 

GESSO RÁPIDO 1 KG. Gesso, descrição: gesso rápido 1kg, indicado 
para pequenos reparos, acabamentos, confecção de artesanato e 
nivelamento de superfícies. Tape furos, rachaduras e buracos nas 
paredes, tetos e pisos com praticidade e rapidez. Alta aderência e 
durabilidade elevada para ambientes internos. Código: 6299. 

UNID. 10 

28 
INTERRUPTOR DUPLO SLIM. Interruptor, descrição: interruptor duplo 
slim, duas teclas, cor branca, caixa 4x4, jogo completo garantia da 
fabricante: 12 meses. código: 6301. 

UNID. 20 

29 
INTERRUPTOR SIMPLES SLIM. Interruptor descrição: interruptor 
simples slim, uma tecla, bipolar, cor branca, caixa 4x2, jogo completo, 
com espelho garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6650. 

UNID. 20 

30 

KIT RODÍZIO COM 05 RODINHAS PARA CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO. Kit rodízio com 05 rodinhas para cadeira de escritório  
(cadeiras giratórias). Material: Silicone; Anti-risco; Resistente; Diâmetro 
da roda: 50 mm - Altura do rodízio (sem pino): 63 mm - Pino com 11 mm 
de espessura e 25 mm de altura - Pino com anel de fixação, conforme 
padrão europeu - Carga máxima por rodízio: 45 kg - O kit com 5 rodinhas 
suporta até 225 kg. Código: 6700. 

UNID. 25 
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Item Descrição Unid. Quant. 

31 

KIT PARA REPARO DE VASO ACOPLADO UNIVERSAL - Kit completo 
para reparo de vaso acoplado universal, garantindo eficiência e 
durabilidade. Material: Plástico de alta resistência, Componentes: Válvula 
de entrada, válvula de saída, acionador, vedantes e parafusos, 
Compatibilidade: Universal para vasos acoplados, Resistência à Corrosão: 
Sim, Facilidade de Instalação: Sim, com instruções inclusas, Durabilidade: 
Alta, Manutenção: Baixa, Vedação: Eficiente contra vazamentos, Norma 
de Referência: Conforme aplicável, Cor: Variada (conforme fabricante). 
Código: 6825. 

UNID. 20 

32 
LÂMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 – Lâmpada, descrição: 
lâmpada led 12w bulbo bivolt E27 Inmetro branco frio, garantia da 
fabricante: 12 meses. Código: 6305. 

UNID. 400 

33 

LÂMPADA LED TUBULAR, MEDIDA 0.60CM, POTÊNCIA 10W a 
12W, BRANCO FRIO 6000K, BIVOLT 110/220. Lâmpada, descrição: 
lâmpada de led tubular, medida 0.60cm, potência 10w a 12w, branco frio 
6000k, bivolt 110/220, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6649. 

UNID. 200 

34 

LÂMPADA DE LED TUBULAR, MEDIDA 1.20CM, POTÊNCIA 18W A 
20W, BRANCO FRIO 6000K, BIVOLT 110/220. Lâmpada, descrição: 
lâmpada de led tubular, medida 1.20cm, potência 18w a 20w, branco frio 
6000k, bivolt 110/220, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6302. 

UNID. 200 

35 

LÂMPADA INCANDESCENTE REFLETORA INFRAVERMELHA - 
127V - Lâmpada incandescente refletora infravermelha para aquecimento 
e secagem, modelo R125, potência de 250W, base E27, tensão 127V, 
bulbo tipo refletor com temperatura de cor 2350K. Fabricada com sistema 
refletor que proporciona economia de energia e direcionamento 
concentrado de calor. Transmite aproximadamente 90% da energia em 
forma de calor infravermelho, sem emissão de radiação ultravioleta e livre 
de mercúrio. Vida útil estimada entre 750 a 1.000 horas. Ideal para 
aplicações em ambientes agropecuários, veterinários, cozinhas, 
banheiros, secagem de pintura, desidratação de alimentos e aquecimento 
industrial. Produto deve possuir garantia mínima de 1 (um) ano. Código: 
7096. 

UNID. 200 
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Item Descrição Unid. Quant. 

36 

LÂMPADA LED BULBO - 100W LUZ BRANCA 6500K. Lâmpada led 
bulbo - 100w luz branca 6500k - Material: Corpo em alumínio e difusor 
em policarbonato; Potência: 100W; Base: E40; Emissão de luz: Branco. 
Código: 7047. 

UNID. 30 

37 

LATA DE TINTA BRANCO GELO EMBORRACHADA, PINTURA 
EXTERNA - Lata de tinta emborrachada na cor branco gelo, específica 
para pintura externa, resistente às intempéries. Material: Tinta acrílica 
emborrachada, Cor: Branco gelo, Volume: 18 litros, Resistência: 
Intempéries e raios UV, Aplicação: Externa, Cobertura: Aproximadamente 
250 m² por demão, Secagem: 2 horas ao toque, 12 horas completa, 
Aplicação: Rolo, pincel ou pistola, Norma de Referência: Conforme 
aplicável, Durabilidade: Alta, Acabamento: Fosco ou acetinado (conforme 
fabricante). Código: 6826. 

UNID. 10 

38 

MANTA ASFÁLTICA – Manta asfáltica, rolos de manta asfáltica 
aluminizada, adesiva, 30 cm x 10 m, utilizada para impermeabilização de 
lajes e telhados. Material: Asfalto modificado e alumínio, Dimensões: 30 
cm x 10 m, Espessura: 3 mm, Cor: Prata (alumínio), Aplicação: 
Impermeabilização de lajes e telhados, Resistência: Intempéries e raios 
UV, Adesivo: Autoadesivo, Norma de Referência: ABNT NBR 9952, 
Durabilidade: Alta, Facilidade de Aplicação: Sim. Código: 6830. 

UNID. 20 

39 

MASSA PARA DRYWALL. Massa para drywall para acabamento em 
instalação de forros e paredes de drywall. Pronta para o uso e fácil de 
aplicar. Textura extrafina confere melhor recobrimento, além de ser mais 
macia e fácil de lixar. Pronta para ser aplicada. Facilidade para mistura e 
aplicação. Embalagem de 25 kg. Aplicação tratamento de juntas. 
Arremates de parafusos. Acabamentos em geral. Código: 6725. 

UNID. 05 

40 

MOLA AÉREA HIDRÁULICA PARA PORTA ATÉ 45KG - Mola 
Hidráulica Aérea para Portas Externas e Internas Até 45 Kg Com 
Regulagem de 2 Velocidades de Fechamento Metal. Produto moderno que 
permite o fechamento automático tanto de portas internas ou externas 
que abrem para ambos os lados. Essa Mola é feita para portas de até 45 
Kg; para portas de 500mm à 1000mm de largura; para fechamento de 

UNID. 05 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

U
D

IC
E

IA
 R

E
N

A
T

A
 M

O
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4



 

Item Descrição Unid. Quant. 

portas de até 80 cm; pode ser usada em portas externas e internas; possui 
regulagem. Código: 6998. 

41 

PARAFUSO AUTOBROCANTE - Parafuso autobrocante, descrição: 
parafuso autobrocante cabeça flangeada 4,2mmx13mm indicado para 
montagens metálicas em geral, drywall, fixação de forros de PVC e 
engradamento metálico. Conhecido também como metal/metal ou 
capelinha ponta broca possui acabamento zincado, proporcionando maior 
resistência contra oxidação/corrosão, cabeça de maior diâmetro com 
maior plano de ação, dispensa o uso de arruela e substitui o rebite de 
repuxo. Código: 6661. 

UNID. 100 

42 

PARAFUSO PARA DRYWALL. Parafuso para drywall, descrição: 
parafuso dtb35 gn25 3,5x35mm âncora parafuso de aço cabeça 
flangeada, autoperfurante zincado. Características: fura e fixa a placa de 
gesso em perfil metálico em uma só operação (drywall) ponta agulha ou 
ponta broca para diferentes espessuras dos perfis aplicação: fixação de 
placas de gesso em perfil metálico (drywall). Código: 6314. 

UNID. 100 

43 
PINCEL - TRINCHA 1/2 - Pincel - trincha para pintura em paredes e 
superfícies afins 1/2''. Código: 7057. 

UNID. 30 

44 

PISTÃO A GÁS UNIVERSAL PARA CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
PRETO. - Pistão a gás universal utilizado em cadeiras de escritório para 
ajuste de altura. Material: Aço, Cor (pode variar conforme o fabricante), 
Comprimento: Ajustável, Capacidade: Até 150 kg, Norma de Referência: 
Conforme aplicável, Facilidade de Instalação: Sim, Durabilidade: Alta, 
Aplicação: Cadeiras de escritório. Código: 6839. 

UNID. 25 

45 

PLAFONIER PLAFON SOQUETE PORCELANA. Plafonier com bocal de 
porcelana. Quantidade de Lâmpadas: 1 lâmpada. Cor: Branca. Instalação: 
Sobrepor, Base: E27, Tensão: 250V, Potência: 100W Material: Plástico, 
Dimensões: 14,5cm de diâmetro x 4,5cm de profundidade. Código: 7038. 

UNID. 50 

46 
PORTA COMPLETA PARA DRYWALL COM GUARNIÇÃO - MEDIDA 
DE 2100 X 620 X 95 MM. Kit porta pronta para drywall; medida de 2100 
x 620 x 95 mm; na cor branca; miolo interno vazado, requadro madeirado 

UNID. 05 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

U
D

IC
E

IA
 R

E
N

A
T

A
 M

O
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4



 

Item Descrição Unid. Quant. 

e reforço nos dois lados para fechadura. Kit possui: batente com guarnição 
- borracha amortecedora - dobradiças – fechaduras. Código: 6697. 

47 

PORTA COMPLETA PARA DRYWALL COM GUARNIÇÃO - MEDIDA 
DE 2100 X 820 X 95 MM. Kit porta pronta para drywall; medida de 2100 
x 820 x 95 mm; na cor branca; miolo interno vazado, requadro madeirado 
e reforço nos dois lados para fechadura. Kit possui: batente com guarnição 
- borracha amortecedora - dobradiças – fechaduras. Código: 6698. 

UNID. 05 

48 

RALO LINEAR ALUMÍNIO ESCOVADO GRELHA - Ralo linear alumínio 
escovado grelha, descritivo: ralo linear 10x100 cm alumínio escovado 
grelha acompanha: 2 grelhas de 50 cm + 2 suportes de 50 cm (10x100). 
Características e especificações: marca de referência igual ou superior a 
Funditex; medidas: 2 peças 10x50 cm = 100cm comprimento: 50cm 
largura: 10cm altura: 1cm material: alumínio - suporta passagem de 
veículos de grande porte - instalação fácil e rápida - não enferruja. Código: 
6662. 

UNID. 20 

49 

REFIL 5″ ENCAIXE P/ FILTRO HIDROFILTROS - Refil para carcaças 
5'' polegadas (5x2 1/2); filtros de água em polipropileno e carvão 
granulado de 5 micras; Peso 0,017 kg; Dimensões: Altura 12,5 cm × 
Diâmetro 6 cm; Compatibilidade com Filtro modelo hidro filtros. Código: 
6689. 

UNID. 10 

50 

REFIL PARA BEBEDOURO 1012a - Refil com acabamento de rosca de 
1/2" e encaixe de 1/4"; Vida Útil Aproximada: 1500 litros (6 a 9 meses); 
vazão: 40 litros/hora; Retenção de Partículas: Classe C (5 a 15μm); Com 
Redução de Cloro de Livre Dimensões do Produto: 151x68x68 mm 
Dimensões da Embalagem: 160x70x70 mm; Peso Bruto Aproximado: 
0,232 kg Temperatura de Operação: 1 a 40 °C; Pressão de Operação: 29 
a 392 kPa; Composição: Polipropileno, Polipropileno MeltBlown, Carvão 
Ativado. Código: 6690. 

UNID. 10 

51 
REFLETOR LED HOLOFOTE 100W - Refletor led holofote, material: 
alumínio e vidro temperado, potencia: 100W, Tensão: Bivolt, Temperatura 
de cor: 6500K, ângulo de abertura: 120°C. Código: 7050. 

UNID. 50 

52 RESISTÊNCIA PARA DUCHA ELÉTRICA 4T 127V 5500W - 
resistência de reposição para ducha elétrica modelo 4t, compatível com 

UNID. 30 
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Item Descrição Unid. Quant. 

tensão de 127v e potência de 5.500w. Fabricada com materiais resistentes 
à alta temperatura e adequada ao sistema elétrico da ducha. Produto com 
isolamento adequado, seguro, fácil de instalar e que garante o 
funcionamento eficiente da ducha elétrica. Especificações mínimas: 
potência: 5.500w; tensão: 127v; compatível com modelos de 4 
temperaturas (4t); garantia mínima: 90 dias. Código: 7098. 

53 

RESISTÊNCIA PARA DUCHA ELÉTRICA 4T 220V 6800W - 
Resistência de reposição para ducha elétrica modelo 4T, compatível com 
tensão de 220V e potência de 6.800W. Fabricada com materiais 
resistentes à alta temperatura e adequada ao sistema elétrico da ducha. 
Produto com isolamento adequado, seguro, fácil de instalar e que garante 
o funcionamento eficiente da ducha elétrica. Especificações mínimas: 
Potência: 6.800W; Tensão: 220V; compatível com modelos de 4 
temperaturas (4T); Garantia mínima: 90 dias. Código: 7097. 

UNID. 30 

54 

ROLO DE ESPUMA. Rolo de espuma, descrição: rolo de espuma para 
pintura, 15 cm, com suporte, conteúdo da embalagem 1 rolo de espuma 
com suporte. Aplicações/dicas de uso indicado para todas as tintas à base 
de óleo, pva, esmalte e água. Ideal para superfícies lisas. Produto 
resistente à aguarrás e solventes minerais. Código: 6325. 

UNID. 20 

55 

SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL SIMPLES. Sifão sanfonado universal 
simples. Fabricado em polipropileno. Suporta água fria ou quente até 
90°c. Entradas de 7/8", 1 1/4" e 1 1/2". Saídas de 40 mm e 50 mm para 
tubos e conexões. Corrige desalinhamentos entre a válvula da cuba/pia e 
a tubulação de despejo. Indicado para cubas, lavatórios, gabinetes e 
tanques em geral. Código: 6734. 

UNID. 25 

56 

SILICONE BRANCO - Silicone acético de 280g na cor branco. Indicado 
para selar, vedar e calafetar uma diversos tipos de materiais, 
preferencialmente não porosos, evita o aparecimento de fissuras, trincas 
e rachaduras. É resiste às variações de temperatura, água, maresia e 
produtos de limpeza. Código: 6735. 

UNID. 10 

57 
SILICONE TRANSPARENTE - Silicone acético transparente 280g de uso 
geral, muito utilizado na construção civil na vedação e selagem de pias e 
vasos sanitários, box em banheiros, portas e janelas. Possui excelente 

UNID. 10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

U
D

IC
E

IA
 R

E
N

A
T

A
 M

O
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
2A

-5
29

8-
7D

0A
-9

01
4



 

Item Descrição Unid. Quant. 

resistência aos raios UV e pode ser aplicado em áreas externas. Código: 
6665. 

58 

TAMPA DE VASO SANITÁRIO ALMOFADADA - Tampa de vaso 
sanitário universal, compatível com diversos modelos de vasos. Material: 
Plástico, Tipo: almofadada, Cor: Branco, Compatibilidade: Universal, 
Resistência: Impacto e desgaste, Facilidade de Instalação: Sim, 
Durabilidade: Alta, Norma de Referência: Conforme aplicável. Código: 
6857. 

UNID. 30 

59 

THINNER GALÃO 5 LITROS - Produtos à base de nitrocelulose (lacas, 
ducos, seladoras, vernizes etc.) Tanto sintéticos quanto acrílicos. Alto 
poder de diluição, proporcionando um excelente alastramento e brilho. 
Resistente ao branqueamento, ideal para repintura automotiva. É 
composta a partir de uma mistura de hidrocarbonetos, álcoois e cetonas. 
Galão de 5 litros. Código: 6664. 

UNID. 10 

60 
TOMADA DUPLA 4X4, COM DUAS ENTRADAS. Tomada, descrição: 
tomada dupla 4x4, com duas entradas, completa com espelho, 20 
amperes, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6346. 

UNID. 30 

61 
TOMADA SIMPLES 4X2, COMPLETA. Tomada, descrição: tomada 
simples 4x2, completa, com espelho, 20 amperes, garantia da fabricante: 
12 meses. Código: 6345. 

UNID. 30 

62 
TOMADA EXTERNA - DUPLA DE SOBREPOR. Tomada externa, 
descrição: tomada dupla de sobrepor, caixa externa (aparente), jogo 
completo, 20 amperes, garantia da fabricante: 12 meses. Código: 6347. 

UNID. 30 

63 

TORNEIRA DE ½” DE PLÁSTICO PARA JARDIM TANQUE COM 
BICO PARA MANGUEIRA ½” - Torneira ½”de Plástico Para Jardim 
Tanque Com Bico Para Mangueira Torneira de Jardim ½” Cor: Preta 
Medida: ½”; Material: Plástico de alta durabilidade; Uso: Jardim, tanque, 
áreas externas; Compatibilidade: Bico para mangueira de diversos 
tamanhos; Instalação: Fácil instalação com rosca padrão. Código: 6982. 

UNID. 10 

64 
TORNEIRA DE ¾” DE PLÁSTICO PARA JARDIM TANQUE COM 
BICO PARA MANGUEIRA ¾” - Torneira ¾”de Plástico Para Jardim 
Tanque Com Bico Para Mangueira Torneira de Jardim 3/4" Cor: Preta 

UNID. 10 
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Item Descrição Unid. Quant. 

Medida: 3/4”; Material: Plástico de alta durabilidade; Uso: Jardim, tanque, 
áreas externas; Compatibilidade: Bico para mangueira de diversos 
tamanhos; Instalação: Fácil instalação com rosca padrão. Código: 6983. 

65 

TORNEIRA METAL BICA ALTA PARA BANCADA. Torneira metal bica 
alta para bancada. Instalação: Mesa/Bancada; Cor: Prateado; Mecanismo: 
Abertura Convencional / Volta inteira; material: 100% metal-Inox; rosca 
padrão ½'‘. Garantia de fábrica: 1 ano. Código: 7052. 

UNID. 20 

66 
TRINCHA Nº 02. Trincha nº 02, dimensões do produto - cm (axlxp) 
21x5x1 cm tipo de pincel simples, tipo de material das cerdas do pincel 
sintéticas uso indicado para acrílica e látex. Código: 6349. 

UNID. 10 

67 
TUBO VEDA CALHA - Tudo veda calha, tubo 400 gramas; cor: cinza; 
utilizada em metal, mármore e vidro. ideal para juntas de dilatação. 
Código: 7053. 

UNID. 20 

 
Obs.: Os materiais especificados foram selecionados considerando a compatibilidade com os itens 
já instalados nas edificações pertencentes ao CISDESTE, de modo a garantir a padronização, a 
eficiência operacional e a economicidade nas ações de manutenção predial. 

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

7.1.1 - O quantitativo estimado fundamenta-se no histórico de ocorrências registradas para cada 
tipo de serviço de manutenção, bem como na expectativa de demanda apresentada pelo setor 
responsável. Tal procedimento visa assegurar a adequada previsão de necessidades, em 
conformidade com os princípios da eficiência, planejamento e racionalidade do gasto público, 
conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento 
das contratações e à adequada descrição do objeto licitado. 

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 
previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente 
serão considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 82.286,87 (oitenta e dois mil e duzentos e oitenta 
e seis reais e oitenta e sete centavos). 
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8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do orçamento estimativo. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente 
contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 
ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível. 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 - Considerando a natureza do objeto desta licitação, que visa ao Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de manutenção predial, destaca-se a existência de 
contratação correlata e interdependente referente à prestação de serviços de manutenção predial 
especializada. 

10.2 - Ressalta-se, entretanto, que a contratação dos serviços de manutenção já se encontra em 
trâmite no âmbito do Processo Licitatório nº 034/2025, o qual tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de manutenção predial corretiva, preventiva e 
emergencial, abrangendo todas as unidades do CISDESTE, incluindo sede administrativa, 
almoxarifado central e bases descentralizadas. 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando 
elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Plano de Contratações Anual 2025, do 
Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro 
Leste do Sul - CISDESTE. 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

12.1.1. A contratação pretendida visa assegurar a aquisição tempestiva e eficiente de materiais de 
manutenção predial, condição indispensável para a preservação, segurança e funcionalidade das 
instalações do CISDESTE, abrangendo a sede administrativa, o almoxarifado central e as bases 
descentralizadas. Com isso, espera-se garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos 
prestados, prevenindo a ocorrência de falhas estruturais e operacionais que possam comprometer 
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o atendimento à população consorciada, além de promover a conformidade com normas de 
segurança e saúde no trabalho. 

12.1.2. Ademais, a medida permitirá a execução ágil de ações preventivas e corretivas, otimizando 
custos de manutenção a médio e longo prazo, minimizando riscos de danos ao patrimônio público 
e assegurando condições adequadas de trabalho aos servidores e colaboradores. Dessa forma, a 
contratação atende ao interesse público ao contribuir para a eficiência administrativa, a 
economicidade dos recursos e a sustentabilidade das edificações, em consonância com os princípios 
da Lei 14.133/2021. 

13 - Providências a Serem Adotadas 

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de 
adequação do ambiente da organização. 

14 - Possíveis Impactos Ambientais e respectivas medidas mitigadoras  

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação 
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.  

15 - Análise de Risco  

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, 
ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa forma 
antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de 
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência. 

15.2 - No entanto, no presente caso, foram identificados riscos relevantes que devem ser 
abordados de forma separada, sendo necessário elaborar o Mapa de Risco. 

16 - Declaração de Viabilidade 

16.1 - Declaramos viável esta contratação. 

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

16.1.1.1 - O presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento do CISDESTE 
bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e 
objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os 
benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a 
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economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendo a aquisição 
proposta. 

Juiz de Fora, 01/09/2025. 

 

 
__________________________________ 

Rafael Pontes Miranda 
Gerente Administrativo 

 

 
 

__________________________________ 
Carlos Eduardo de Abreu 

Supervisor de Serviços 

 

  

DESPACHO 

 
Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das 
justificativas técnica apresentadas. 

Juiz de Fora, 01/09/2025. 

 

 

_________________________________ 
Denys Arantes Carvalho 

Secretário Executivo 
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